
\ P. 

Q.. \ ) 
e. 

• » 

< 

• 

C :s • 

n 

ASSUNTO: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

( DO SR . GASTONE RICHI ) ?TB - "G-P 

PROTOCOLO N,o __ _ 

Pr o íbe a pesca da baleia no mar territorial brasi l eiro , e d á outras pro ­

vidências . 

DESPACHO: COM . CONST . :C JUSTIÇA - AGRICULTUPA E PO L . RURA L FINANÇAS 

À COM . CONST . L JUSTIÇA ________________________________ em 121 de agosto de 19 84 ---------------------- ------

DISlIR BUIÇÃO 

Ao S r . .-..:::I.-Lt~:U"O'..::w...õ.:::~~____,pLl...l....!..:1.LJ...!.l...--=~.J.::::....l.U.. .~-----------------------, e m_' _. __ , 

o Presidente da Comissão de~~~~~~--~~~~----------------------~~~~~-
, / . 

Ao Sr. ~~;2(g~, Lf4.~~.z2~ _________________ , em ______ _ 

O Presidente da Comissão de C>~~ e ~~ ~ 
Ao Sr. A0eyb 8pzc!OdO:::;>d-!lve/.S Ú~ ) , em2di19~""--... 
O Presidente da Comissão de.~~~~~~~~~~~~~~~O~~~G~L~/~~~~------~~~~~~ 
Ao Sr. 

O Presidento da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . _________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . _________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ , _________________________ , em 19 __ __ 

Q Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ . _________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 



.. 
>< 
'ij 
u 

'<t 
00 
cn ..... -

SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de ___ _ de __________________________________ de 19 ____ __ 

Ementa: ___ ~ ______________________________________________________________________________ __ 

Autor: 

Discussão única ________________________________ . ________________________________________ __ 

Discussão in ici a 1 _____________________ ---=--________ _ 

Discussão final ---------------------------------------------------------------------------------

Redação final _________________________ ___________________________________ ___ 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado ô provadas em. _____ de. _________________________________________ de 19. ___ _ 

Sancionado em de ___________________________________________________ de 19 ___ _ 

Promulgado em_ de, _________________ . _______________________ de 19 ___ _ 

Vetado em ce . _________________________________________________________ de 19 ____ __ 

Publicado no "Diário Oficial" de _____ ce ___________________________ ée 19 ____ _ 

'<t .... ..... 
O 
'<t 

0 0 

~ z 
~ ....J 
.3 0.. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

-

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

~ ___________________________________________ DE~RI~DDAACAO __________________________________________ ~ 

-

SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

SGM 20.32.0014.4 - JUN/ 84 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

~ ___________________________________________ DE~RICAoDAACAO __________ ~ __________ ~-'~ __ r-____ --~~--~ 

-
SGM 20.32.0014.4 - JUN/84 



• 

.. 10 " .( 
t J 

\ I "' ti'--' 
1984 " I 

'- c:/ ~ r 1: 

'. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 014 , DE 
(DO SR . GASTONE RIGHI) -

Pro í be a pesca da baleia no mar territorial brasileiro , 

e dá outras providências . 

I 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA , DE AGRICULTU I 
RA E POL í TICA RURAL E DE FINANÇAS ). 

, 

<lER 1.1 0 

LI~~~~~~~~·_·~.·~.~. __ ~._ .. _·~·_~.~. __ ~.'.'a·~' __ '_' __ ·~~~.""-~~~~L~~ 
- - - - - ••• - - - - - - - -- - - - ••••••••• • •••••• • • ",---e • • - -



.. 
tJ 

CÂMARA DOS 
l 

PROJETO DE LEI n Q Av,~ , de 1984 

• 

proibe a pesca da baleia no 
, 

territorial brasileiro, e da 
~ 

providencjas. 

Do Deputado GASTONE RIGHI 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

ma r 
outras 

, 
Art. lQ Fica proibida a pesca de qualquer espe-

cie de baleia no mar territorial brasileiro, delimitado pelo 

art. lQ do Decreto-Lei n Q 1 . 098, de 25 de março de 1970. 

Art . 2Q A infração ao disposto na presente lei 
, 

sera punida com a pena de dois a cinco anos de reclusao e multa 
- , 

de cinqüenta a cem Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional, 

com perda da embarcação em favor da União, em caso de reincidên-

cia. 

, 
Art. 3 Q O Poder Executivo regulamentara esta Lei 

no prazo de sessenta dias a contar da publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei estabelece a proibição 
, 

da captura ou pesca da baleia nas aguas territoriais brasil e iras, 
, 

que abrange uma faixa de duzentas milhas maritimas de largura, 

nos termos do art. lº do Decreto-Lei nº 1 . 098, de 25 de març o de 

1970. 

Em caso de infração ao disposto nesta Lei, foi co 

minada a pena de dois a cinco anos de reclusão, bem como a multa 
, 

de cinqüenta a cem Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional , 

com a perda da respectiva embarcação em favor da União, em caso 
~ 

de reincidencia. 

Com a proibiçao da pesca da baleia, desejamos con 

tribuir para o equilibrio ecológico, pois é evidente nos tempos 

atuais a implantação de um acelerado processo de 

ecológicos, os mais graves e variados . 

, 

, 
desequilibrios 

Segundo estudos realizados por biologos, a vida 

de uma baleia é de cem anos, com seis gestações durante toda a 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

vida, com um periodo de lactação de quatro anos. 

, 
Das sete especies de baleia (azul, fin, espadarte, 

jubarte Brydes, cachalote e minke), duas sobrevivem apenas preca 
, 

riamente (azul e jubarte) e duas outras tiveram seus numeros dras 
, 

ticamente reduzidos, em face do seu extraordinario valor comer-

cial. 

, , 
Uma das especies mais ricas e a minke (balaenopte 

ra acutorostrata) e que representa mais de 90% dos abates brasi-

leiros. 

, 
A pesca da baleia no Brasil e autorizada e disci-

plinada pelo Decreto-Lei nº 221, de 1967 (arts. 41 a 45), 

vés de Portarias. 

atra-

, 
Ainda em 26 de maio de 1983, a SUDEPE atraves da 

Portaria nº 018 resolveu Ilfixar em 626 (seiscentos e vinte e cin 

co) individuos, o número permitido para a captura da espécie Ba-

laenoptera acutorostrata, vulgarmente conhecida como baleia Min­

ke, em águas territoriais brasileiras, para a estação de caça do 

exercicio de 1983 11
• 

, 
O que se verifica e um verdadeiro processo de ex-

tinção de baleias, devido à captura intensa, que começa na segun 
, 

da metade do Seculo XIX. 

-Os abates de baleias no Brasil sao realizados den 
, 

tro do mar das duzentas milhas por uma unica empresa baleeira, 

GER 20.01.0050.5 
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a Companhia de Pesca do Norte do Brasil -- COPESBRA, oficialmen­

te considerada nacional, mas não passa de subsidiária da NIPPON 

REIZO KK, de Tóquio. A empresa está localizada em Costinha, no 
~ 

litoral paraibano, a quatro quilometros do Porto de Cabedelo. 

, 
O certo e que a pesca de baleia no Brasil, segun-

do consta, é realizada por ocasião do acasalamento para procria 

ção, o que prejudica a renovação dos estoques, mesmo porque os 

canhões não distinguem o tamanho, a idade e se a baleia está grá 

vida ou acompanhada de filhotes. 

~ -Os interesses economicos e comerciais nao podem 
, 

sobrepor-se ao interesse nacional em preservar essas especies em 

extinçao. 

Não temos dúvida do indispensável apoio de nossos 

eminentes Pares para a aprovaçao deste projeto de lei, destinado 

à preservação da ecologia. 

Sala das Sessões, em de agosto de 1984. 

c --- -
Deputado GASTONE RIGHI 

/ib. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO· LEI N." \.098 - DE 25 DE MARÇO DE 1970 

ALTERA OS IIMITFS 00 MAR TH{I{(TORIAl. UO HKASIL 
~ !lA ()UTKAS I'KOVID~NCIAS m 

Art. 1.0 - O mar territorial do Brasil abran~ uma tatU de 200 (duzentas) 
milhas maritimas de largura, medidas a partir da tinha do buxa-mar do .litoral 
continental e insular brasileiro adotada COmo rde~ nu cartas nlulicas brasi­
Ic:iras. 

Parágrafo único - Nos lugares em que a tinha c..tara aprncnta menlrincias 
profundas ou saliências. ou onde aiste uma ~ de ilhAs AO k>nco da costa e em sua 
proximidade imediata, será adotado o método daa linhAs de buc retu, ligando 
pontos apropriados, para o traçado da linha a parttr da ~a1 ICrl medida a exlensl.o 
do mar territorW. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUICÁO E JUSTICA 
~ ~ 

PROJETO DE LEI N9 4 014, DE 1 984 

Proíbe a pesca da baleia no mar 

territorial brasileiro, e dá ou­

tras providências. 

Autor: Deputado Gastone Righi 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Com este projeto, o nobre autor pretende proibir a 

pesca de qualquer espécie de baleia no mar territorial brasi 

leiro, punindo o infrator com pena de reclusão, de dois a Cln 

co anos, e multa de 50 a 100 ORTNs, com perda da embarcação 

em favor da União, em caso de reincidência. 

v O T O 

Em bem lançada justificativa, o autor ressalta: 

" Com a proibição da pesca da baleia, dese 
jamos contribuir para o equilíbrio ecológico, p01S 
é evidente nos tempos atuais a implantação de um a­
celerado processo de desequilíbrio ecológico, os 
malS graves e variados . " 

E o relatório. 

D O R E L A T O R 

Preliminarmente, cabe acentuar que o Brasil é signa 

tário de ato internacional que regula e delimita a pesca da 

baleia. Assim, torna-se necessário que o País denuncie esse 

t ra tado para, depo is , proibi r efetivamente a pes ca. 

No malS, nada existe que possa impedir a tramitação 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

deste projeto, eIS que foram obedecidos os mandamentos cons­

titucionais quanto: 

-- a competência da União para legislar ( art. 

item XVII, alínea "h" ); 

à atribuição do Congresso ( art. 43, caput ) 

a o p r o c e s sol e g i s 1 a t i v o ( a r t. 46, i t em I Ir ) e 

-- à legitimidade da iniciativa concorrente ( art. 

56 ), que não sofre restrição de exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridi 

cidade e boa técnica legislativa, com emenda, do Projeto de 

Lei n 9 4 014/84. 

Sala da 

Deputado 

- Relator -

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA 

AO 

PROJETO DE LEI N9 4 014, DE 1 984 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 39 , renume 

rando-se os subseqUentes: 

GER2001 .00505 /t. 

"Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a promo 

ver, imediatamente, a denúncia de trata­

dos internacionais, dos quais o Brasil seja signatá 

rio, relativo a pesca de baleias." 

Sala da Comissã 

l/í~~tf, 
Deputado N GIBSON 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.014, DE 1984 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunlao pIe 
- . narla realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Proje 

to de Lei n9 4.014/84, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, José Tavares - Vice-Presi 

dente, Djalma Bessa, Ernani Sátyro, Joacil Pereira, Osvaldo Me 

lo, Mário Assad, Nilson Gibson, Otávio Cesário, Rondon Pache 

co, Amadeu Geara, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Divi 

no, Jorge Carone, Egídio Ferreira Lima, José Melo, Raymundo A~ 

fóra, Raimundo Leite, Sérgio Murilo, Valmor Giavarina, José Ge 

noíno, Gomes da Silva, Cid Carvalho, Francisco Amaral, Jackson 

Barreto e Freitas Nobre. 

Sala da Comis o, 9 de outubro de 1984 

~tt,~~~ 
Deputado NI GIBSON 

Relator 

ss 
GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.014, DE 1984 

, 
I - R E L A T O R I O 

, 
lIProibe a pesca da baleia 

, 
territorial brasileiro, e da 

A 

providencias. 11 

Autor: Deputado GASTONE RIGHI 

Relator: Deputado CARDOSO ALVES 

no mar 
outras 

Pretende o ilustre Autor da proposta em e xame pro i 

bir a pesca da baleia no mar territorial brasileiro , e stabe -

lecendo penas aos infratores. 

Na justificação, o legislador alega que s eu obj e ti 

vo é contribuir para o equilibrio ecológic o , po is o qu e se 

tem verificado é um processo de extinção de bal e ias devido 
, 
a 

captura intensa desses mamiferos. No Brasil, a pesca é f e it a 

na época de acasalamento, o que prejudica a renovação de e s-

toques. 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pe la a -
- , 

provaçao da materia, com uma emenda do seguinte t e or: 

GER 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

'1Acrescente-se ao projeto o seguinte 
art . 3º, renumerando-se os subseqüentes: 

Art . 3º Fica o Poder Executivo auto 
rizado a promover, imediatamente, a denúncia de tra 
tados internacionais, dos quais o Brasil seja signa 
tário, relativo a pesca de baleias . " 

- , , 
Compete a este orgao tecnico examinar o merito, con 

forme dispõe o art. 28, § 1º, do Regimento Interno da 
A 

Camara 

dos Deputados. 

Sob esse aspecto julgamos bastante louvável a ini­

ciativa do nobre parlamentar, uma vez que a proibição preten­

dida já foi tentada diversas vezes no Congresso Nacional devi 

do ao entendimento generalizado de que é urgente a 

dade de preservação das baleias . 

-Realmente nao se pode permitir que os 
A 

economicos se sobreponh am ao interesse mundial em 
, , -

essas especies, algumas ja em extinçao . 

necessi-

interesses 

preservar 

Várias delas transitam pelas costas brasileiras em 

migrações genéticas . Algumas têm suas capturas proibidas no 

hemisfério sul pela Comissão Internacional da Caça da Baleia 

- CIB, da qual o Brasil é membro . são elas : Balenoptera 

physalus (fin), Balaena mysticetus (verdadeira), Megaptera 

nodosa (preta) e a B . borealis (espadarte). 

A baleia Minke ou anã (Balaenoptera acutorostr ta), 
, 

a mais abundante na area de pesca do Brasil, tem sido, nas 

timas décadas , a única cuja captura é permitida pela CI . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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, , 
cota maxima para 1985 e de 598 cabeças . 

A pesca da baleia no Brasil inicia em junho e vai 

até dezembro, restringindo-se à costa brasileira, dentro do 

mar territorial de 200 milhas. 

, 
A partir de 1964 uma unica empresa, a Companhia 

de Pesca do Norte do Brasil - COPESBRA, localizada em Costi­

nha, a 4km do Porto de Cabedelo, no Estado da Paraiba, se 

ocupa da pesca da baleia . 

A 

Essa empresa, de capital nacional e japones, opera 

também com camarao na costa do 
, 

Para. 

Do ponto-de - vista da oferta de empregos, considera-

-mos a paralização da pesca da baleia de pouca repercussao, 

pois segundo dados da SUDEPE, incluindo a industrialização, 

sao aproveitados nos seis meses da operação da fábrica, anual 

mente, cerca de 78 funcionários fixos e 102 variáveis. 

A ClB iniciou seus trabalhos em 1946, fruto da Con-
- , 

vençao firmada por 17 paises, entre eles o Brasil. Seu obje-

tivo era racionalizar a pesca da baleia para a preservação de 

estoques. 

Entretanto, devido a sua incompetência, houve uma 

continua redução deles, o que motivou o Brasil a se 

da Convenção em 1966 . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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~ - , 
Como decorrencia da pressao de diversos paises in te 

-grantes do Programa das Naçoes Unidas para o Meio Ambiente 
-- UNEP, registrou-se, a partir de 1970, uma reaçao positiva 

, -da ClB, o que levou o Brasil a retornar a Convençao em 1973. 

Em 1982 a ClB aprovou uma moratória (cota zero) pa 
-ra as operaçoes de caça comercial da baleia, estabelecendo a 

paralização para operações pelágicas a partir de 1985/86 e 

para operaçoes costeiras a partir de 1986 (caso do Brasil) . 

° Brasil tinha prazo até fevereiro de 1983 para con 

testar, o que não fez . , 
Portanto, ele tera que proibir a caça 

às baleias, como decidiu a ClB, sob pena de sofrer -sançoes 
internacionais. 

Diante disso, consideramos descabida a emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça, mas entendemos que o pro­

jeto do nobre Deputado Gastone Righi deve ser aprovado, para 

evitar que um entendimento pOlitico influa na decisão do go­

verno brasileiro, levando - o a permitir a continuação da pesca 

desse mamifero. 

Parece-nos que se houver interesse do Governo, mui 
tas alternativas - , poderao ser implantadas nos Municipios de 
Costinha para substituir essa atividade, como a pesca do ca-- - tainha, - , çao e do atum, a criaçao da camarao e algas . E uma 
questão de decisão pOlitica . 

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

-Pelo exposto, somos pela aprovaçao do Projeto de 

Lei n Q 4 . 014, de 1984. 

Sala da Comissão, em de 1985 

Deputado ALVES 

/arnnf 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Agricultura e Polltica Rural, em sua 
reunião do dia 29 de agosto de 1985, opinou, contra os votos 
dos Senhores Delson Scarano, Helio Dantas e Iturival Nasci­

mento, pela aprovação do PL 4.014/84, do Senhor GASTONE RIGHI, 
nos termos do parecer do Relator, Deputado CARDOSO ALVES. O 
Senhor Alcides Lima votou com restrições. 

VIANNA -
Estiveram presentes 
Presidente, CARDOSO 

os Senhores Deputados JORGE 
A L V E S - R e 1 a t o r, Del s o n S c a r a no , 

Harry Amorim, Jonas Pinheiro, Lelio Souza, Alcides Lima, Jua 
rez Bernardes, Aroldo Moletta, Reinhold Stephanes, Pedro Ce~ 

lin, Melo Freire, Renato Cordeiro, Iturival Nascimento, He­
lio Dantas, Wildy Vianna, Marcondes Pereira, Maçao Tadano, 

Carlos Vinagre, Mãrcio Lacerda, Geraldo Fleming, Celso Carv~ 

lho, Santinho Furtado, João Paganella, Ivo Vanderlinde e Os­
waldo Trevisan. 

Sala da Comiss ão, em 29 de agosto de 1985 

ALVES 

GER 20.01 .0050.5- (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

R E L A T 6 R I O 

Righi 

Com a presente 

pretende proibir a 

sileiro. 

PROJETO DE LEI N9 4 014, DE 1 984 

Proíbe a pesca da baleia no mar 

territorial brasileiro, e dá ou­

tras providências. 

Autor: Deputado Gastone Righi 

Relator: Deputado LUIZ LEAL 

iniciativa, o nobre Deputado Gastone 

pesca da baleia no mar territorial bra 

Diz o autor na justificação, que "com a proibição da 

pesca da baleia, desejamos contribuir para o equilíbrio ecológi 

co, pois é evidente nos tempos atuais a implantação de um acele 

rado processo de desequilíbrios ecológicos, os mais graves e va 

riados". 

A douta Comissão de Constituição e Justiça oplnou una 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do projeto, como emenda, nos termos do parecer do Re 

lator, Deputado Nilson Gibson. 

t o relatório. 

v O T O D O R E L A T O R 

O projeto sob exame, ao proibir a pesca da baleia nas 

águas territoriais brasileiras, presta uma grande contribuição' 

ao equilíbrio ecológico. 

GER 20.01.0050.5 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

A proposição, se transformada em diploma legal, 

trará repercussões negativas às finanças públicas. 

-nao 

Dessa forma, opino pela aprovação do Projeto de Lei 

n 9 4 014, de 1 984, com a emenda oferecida pela Comissão de 

Constituição e Justiça . 

~ o voto. 

Sala da Comissão, em 

Depu tado LUI 

- Relator -

GER 20.01.0050.5 / t . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÁO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 4 014-A, DE 1 984 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 

PROJETO DE LEI N9 4 014-A, DE 1984, 

que "proíbe a pesca da baleia no 

mar territorial brasileiro, e dá ou 

tras providências". 

Relator: Deputado 

R E L A T 6 R I O 

De autoria do Deputado Joacyl Pereira, a Emenda n 9 

1, tem por objetivo imprimir ao art. 19 do projeto a redação 

infra: 

-"Art. 1 9 Fica proibida a pesca de qualquer espe-
cie de baleia no mar territorial brasi 

leiro, delimitado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 

1 098, de 25 de março de 1 970, desde que em desa 
cordo com as Convenções Internacionais, que regula 
mentam o assunto, cujos textos tenham sido aprova 
dos pelo Governo brasileiro." -

A Emenda n 9 2, de autoria do Deputado Darcy Pas-

sos, pretende alterar a ementa e o art. 19 do projeto, impri 

mindo aos mesmos a seguinte redação: 

GER 20.01,0050.5 

" Proíbe a pesca de cetáceo nas águas ju-
risdicionais brasileiras, e dá outras providências. 

Art. 1 9 Fica proibida a pesca, ou qualquer forma 
de molestamento intencional, de toda espé 

cie de cetáceo nas águas jurisdicionais brasilei~ 
ras." 

~ o relatório. 
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v O T O D O R E L A T O R 

Nenhuma das duas emendas, se aprovado o projeto, 

provocará repercussão negativa nas finanças públicas. 

Frente a esses fundamentos, opino no sentido da a­

provação da Emenda n 9 1 e da Emenda n 9 2. 

~ o voto. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01.0050.5 
/t. 



DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

(Regime de Urgência) 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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, 
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Requeremos , na forma Regimental, URGENCIA, para 

discussão e votação do Projeto de Lei 4.014/84, de autoria do 

Deputado GASTONE RIGHI , que "proíbe a pesca da baleia no mar 

territorial brasileiro, e dá outras providências" 

e,E R 20 Oi 00505 

Sala das Sessões, 

ROSS TTI 

Líder do PDT 

de 1985. 

VEIGA 

~t o JOSÉ LOURENÇO 

Ud'er do PFL 

~;(~~ 
Líder do PT 
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CÂMARA DOS DEPUTA·DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.014, de 1984 
(Do Sr. Gastone Righi) 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras provi­
dências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Agricultura e Política Rural 
e de Finanças.) 

O Oongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica proibida a pesca de qual­

quer espécie de baleia no mar territorial 
brasHeiro, delimitado pelo art. 1.0 do De­
creto-lei n .O 1.098, de 25 de março de 1970. 

Art. 2.° A infração ao diSposto na pre­
sente lei será punida com a pena de dois 
a cinco anos de reclusão e multa de cin­
qüenta a cem Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional, com perda da embarca­
ção em favor da União, em caso de rein­
cidência. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de sessenta dias a 
contar da pulblicação. 

Art. 4.° Esta Le1, entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O presente projeto de lei estabelece a 

proibição da captura ou pesca da baleia nas 
águas territorias brasileiras, que abrange 
uma faixa de duzentas milhas marítimas 
de largura, nos termos do art. 1.0 do De­
creto-'lei n.o 1 .098, de 25 de março de 1970. 

'Em caso de infração ao disposto nesta 
Lei, f01 cominada a pena de dois a cinco 

anos de reclusão, bem como a multa de 
cinqüenta a cem Obrigações ReaJustávels 
do Tesouro Nacional, com a perda da res­
pectiva embarcação em favor da União, em 
caso de reincidência. 

Com a proibição da pesca da baleia., de­
sejamos contribuir para o equllibrio eco­
lógico, pois é evidente nos tempos atuais 
a implantação de um acelerado processo 
de desequilíbrios eCOlógiCOS, os mais graves 
e variados. 

Segundo estudos realizados por biólogos, 
a vida de uma baleia é de cem anos, com 
seis gestações durante toda a vida, com um 
período de lactação de quatro anos. 

Das sete espécies de baleia (azul, fin, 
espadarte, jubarte Brydes, cachalote e 
minke), duas sobrevivem apenas precaria­
mente (azul e jubarte) e duas outras ti­
veram seus números drasticamente reduzi­
dos, em face do seu extraordinárl.o valor 
comercial. 

Uma das espéCies mais ricas é a minke 
(balaenoptera acutorostrata) e que repre­
senta mais de 90% dos abates braslleiros. 

A pesca da baleia no Brasil é autorizada 
e disciplinada pelo Decreto-lei n.O 221, de 
1967 (arts. 41 a 46), através de Portarias. 

Ainda em 26 de mala de 1983, a SUDEPE 
através da Portaria n.O 018 resolveu "fixar 
em 625 (seiscentos e vinte e cinco) indi­
víduos, o número permitido para a captu­
ra da espécIe Balaenoptera acutorostrata, 
vulgarmente conhecida como balei Mlnke, 
em águas territoriais brasileiras, para a es­
tação de caça do exercício de 1983". 
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O que se verifica é um verdadeiro pro-
cesso de extinção de baleias, devido à cap­
tura intensa, que começa na segunda me­
tade do Século XIX. 

Os abates de baleias no BrasH são rea­
lizados dentro do mar das duzentas mllhas 
por uma única empresa baleeira, a Com­
panhia de Pesca do Norte do Brasil -
OOPESIBRA, oficialmente considerada na­
cional ,mas não passa de subsidiária da 
N1IPPON RJEIZO KK, de Tóquio. A empre­
sa está localizada em COstinha, no litoral 
paraibano, a quatro quilômetros do Porto 
de Cabedelo. 

O certo é que a pesca de Ibale~ a no Bra­
sil, segundo consta, é realizado por ocasião 
do aoasalamento para procriação, o que 
prejUdica a renovação dos estoques, mes­
mo porque os canhões não distinguem o 
tamanho, a idade e se a baleia está grá­
vida ou acompanhada de filhotes. 

Os interesses econômicos e comerciats 
não podem sobrepor-se ao interesse na­
cional em pr·eservar essas espécies em ex­
tinção. 

Não temos dúvida do 1ndispensável apoio 
de nossos eminentes Pares para a aprova­
ção deste proj eto de lei, destinado à preser­
vação da ecologia. 

Sala das Sessões, 
Gastone Righi. 

de agosto de 1984. -

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISSõES PERMANENTES 

DElORlET'O-LEI N.O 1'.098, DE 25 DE 
MARço DE 1970 

Altera os Limites do mar Territorial 
do Brasil e dá outras- Providências. 

Art. 1.0 O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 (duzentas) mi­
lhas marítimas de largura, med1das a par­
tir da linha do baixa-mar do litoral con­
tinental e insular brasileiro adotada como 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único . Nos lugares em que a 
linha costeira apresenta reentrâncias pro­
fundas ou saliências, ou onde existem uma 
sér'le de ilhas ao longo da costa e em sua 
proximidade imediata, será adotado o mé­
todo das linhas de base retas , ligando pon­
tos apropriados, para o traçado da linha a 
partir da qual será medida a extensão do 
mar territorial. 
..... ... .. .... ..... .. ...... .. ......... ... .. 
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(Regime de Urgência) 
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discussão e votação do Frojeto de Lei 4 . 014/84 , de autoria do 

Deputado GP,STONE RIGHI , gue "proíbe a pesca da baleia no rr,a r 

territorial br2sileiro , e dá outras providências " 
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CÂMARA OOS OEPUTAOOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.014-A, de 1984 

(DO SR. GASTONE RIGHI) 

~ íbe a pesca da baleia no mar territorial brasi 

leiro, e dá outras providências;tendo parecer,da 

Comissão de Constituição e Justiça, pela constit~ 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

com emenda . Pendente de pareceres das Comissões de 

Agricultura e política Rural e de Finanças . 

e (PROJETO DE LEI NQ 4 . 014, de 1984, a que se refe.! 
\ 

re o parecer). 
GER 20.01.0007.0· (F E V/8~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.014, de 1984 
(Do Sr. Gastone Righi) 

, 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras pro\'i-
dências. . 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Agricultura e Política Rural 
e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica proibida a pesca de qual­
quer espécie de baleia no mar territorial 
brasUeiro, delimitado pelo art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.09.8, de 25 de março de 1970. 

Art. 2.0 A infração ao diSposto na pre­
sente lei será punida com a pena de dois 
a cinco anos de reclusão e multa de cin-

§" nta a cem Obrigações Reajustáveis do 
uro Nacional, com perda da embarca­

ça em favor da União, em caso de rein­
cidência. 

·Art. 3.0 O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de sessenta dias a 
contar da publicação. 

Art. 4.0 Esta Le'i. entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei estabelece a 
proibição da captura ou pesca da baleia nas 
águas territorias brasileiras, que abrange 
uma faixa de duzentas milh.as marítimas 
de largura, nos termos do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970. 

'Em caso de infração ao disposto nesta 
Lei, f01. cominada a pena de dois a cinco 

anos de reclusão, bem como a multa de 
cinqüenta a cem Obrigações Reajustávels 
do Tesouro Nacional, com a perda da res­
pectiva embarcação em favor da União, em 
caso de reincidência. 

Com a proibição da pesca da baleia, de­
sejamos contribuir para o equilíbrio eco­
lógico, pois é evidente n05 tempos atuais 
a implantação de um acelerado processo 
de desequilíbrios ecológicos, os mais graves 
e variados. 

Segundo estudos realizados por biólogos, 
a vida de uma baleia é de cem anos, com 
seis gestações durante toda a vida, com um 
períOdo de lactação de quatro anos. 

Das sete espéCies de baleia (azul, fin, 
espadarte, jubarte Brydes, cachalote e 
minke), duas sobrevivem apenas precaria­
mente (azul e jubarte) e duas outras ti­
veram seus números drasticamente reduzi­
dos, em face do seu extraordinário valor 
comercial. 

Uma das espécies mais ricas é a minke 
(balaenoptera acutorostrata) e que repre­
senta mais de 90% d05 abates braslleiros. 

A pesca da baleia no Brasil é autorizada 
e disciplinada pelo Decreto-lei n.O 221, de 
1967 (arts. 41 a 415), através de Portarias. 

Ainda em 26 de maio de 19'83, a SUDEPE 
através da Portaria n.O 018 resolveu "fixar 
em 625 (seiscentos e vinte e cinco) indi­
víduos, o número permitido para a capt.u­
ra da espécie Balaenoptera acutorostrata, 
vulgarmen te conhecida como balei Mlnke, 
em águas territoriais brasileiras, para a es­
tação de caça do exercício de 1983". 
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Os abates de baleias no BrasU são rea­
lizados dentro do mar das duzentas milhas 
por uma única empresa baleeira, a Com­
panhia de Pesca do Norte do Brasil -
OOPmBRA, oficialmente considerada na­
cional ,mas não passa de subsidiária da 
NIIPPON RJEIZO KK, de Tóquio. A empre­
sa está localizada em Oostinha, no litoral 
paraibano, a quatro quilômetros do Porto 
de Cabedelo. 

O Cf!rto é que a pesca de lbale1a no Bra· 
sil, se~undo consta, é realizado por ocasião 
do atSasalamento para procriação, o que 
prej'ldica a renovação dos estoques, mes­
mo ,porque os canhões não distinguem o 
tamanho, a idade e se a baleia está grá­
vida ou acompanhada de filhotes. 

Os interesses econômicos e comerciats 
não podem sobrepor-se ao interesse na­
cional em preservar essas espécies em ex­
tinção. 

Não temos dúvida do 1ndispensável apoio 
de nossos eminentes Pares para a aprova­
ção deste projeto de lei, destinado à preser­
vação da ecologia. 

q­
co 
O'l ..-
~~ ..­
o q-

0 0 
<oZ 
!...J 
.'30.. 

Sala das Sessões, 
Gastone Righi. 

. 
de agosto de 1984. -

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS(jES PERMANENTES 

DECRffin'O-LEI N.O 1'.008, DE 25 DE 
MARÇO DE 19110 

Altera os Limites do mar Territorial 
do Brasil e dá outras- Providências. 

Art. 1.0 O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 (duzentas) mi­
lhas marítimas de largura, med1das a p. 
tir da linha do baixa-mar do litoral c 
tinental e insular brasileiro adotada co 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Pará,grafo único. Nos lugares em que a 
linha costeira apresenta reentrâncias pro­
fundas ou saliências, ou onde existem uma 
sérle de ilhas ao longo da costa e em sua 
proximidade imediata, será adotado o mé­
todo das linhas de base retas, ligando pon­
tos apropriados, para o traçado da linha a 
partir da qual será medida a extensão do 
mar territorial. 
... ........ ............................ .. .. 
. .. .. ............ ............. .. ....... ... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 4. 014-A, de 1984 
(Do Sr. Gastone Righi) 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras provi­
dências; tendo parecer, da Comissão de 
Constituição e J ustiça, pela constitucio­
nalidade, ,juridicidade e técnica legisla­
tiva, com emenda. Pendente de parece­
res das Comissões de Agricultura e Po­
lítica Rural e de Finanças. 

(Projeto de Lei n .o 4.014, de 1984, a 
que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decret~: 

Art. 1.° Fica proibida a pesca de qual­
quer espécie de baleia no mar territorial 
brasileiro, delimitado pelo art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970. 

Art. 2.° A infração ao disposto na pre­
sente lei será punida com a pena de dois 
a cinco anos de reclusão ,e multa de cin­
qüenta a cem Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional, com perda da embarca­
ção em favor da União, em caso de rein­
cidência. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de sessenta dias a 
ccntar da publicação. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 

Em caso de infração ao disp'.1sto nesta 
Lei, foi comina,da a pena de dois a cinco 
anos de reclusão, bem como a multa de 
cinqüenta a cem Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, com a perda da res­
pectiva embarcação em favor da União, em 
caso de reincidência. 

Com a proibição da pesca da baleia, de­
sejamos contribuir para o equilíbriQ. eco­
lógico, pois é evidente nos tempos atuais 
a implantação de um acelerado processo. 
àe desequilíbrios ecológicos, os mais graves 
e variados. 

Segundo estudos realizados por biólogos, 
a vida ,d,e uma baleia é de cem anos, com 
seis gestações durante toda a vida, com um 
período de lactação de quatro anos. 

Das sete espécies de baleia (azul, fin , 
iespadarte, jubarte Brydes, cacMlote e 
mink·e ), duas sobrevivem apenas precaria­
mente (azul e jubarte) e duas outras ti­
veram seus números drasticamente reduzi­
dos, em face do seu extraordinário valor 
comercial. 

Uma das espécies mais ricas é a minke 
(balaenoptera a.cutorostrata) e que repre­
senta mais de 90 % dos abates brasileiros. 

• 

sua publicação, 

Art. 5,° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

A pesca da baleia no Brasil é autorizada 
e disciplinada pelo Decreto-lei n.o 221, de 
1967 (arts. 41 a 45), através de Portari·as. 

Justificação 

O presente projeto de lei estabelece a 
proibição da captura ou p.esca da baleia nas 
águas territoriais brasileiras, que abrange 
uma faixa de duzentas milhas marítimas 
de largura, nos termos do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970. 

Ainda em 26 de maio de 1983, a SUDEPE 
através da Portaria n.O 018 resolveu "fixar 
em 625 (seiscentos e vinte e cinco) indi­
víduos, o número permitido para a captu­
ra da espéCie Balaenoptera acutorostrata, 
vulgarmente conhecida como baleia Mlnke, 
em águas territoriais brasileiras, ,para a es­
tação de caça do exercício d,e 1983". 
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~.. verifica é um verdadeiro pro­
~~tllM"jextinção de baleias, ,devido , à cap­

tura intensa, que começa na segunda me­
tade do Século XIX, 

Os abates de baleias no Brasil são rea­
lizados dentro do mar das duzentas milhas 
por uma única empresa baleeira, a Com­
panhia de Pesca do Norte do Brasil -
COPESBRA, oficialmente considerada na­
cional mas não passa de subsidiária da 
NIPPON REIZO KK, de Tóquio. A empre­
sa está localizada em Costinha, no litoral 
paraibano, a quatro quilômetros do porto 
de Oabedelo. 

O certo é que a pesca de baleia no Brasil, 
segundo consta, é realizado por ocasião do 
acasalamento para procriação, o que pre­
judica a renovação dos estoques, mesmo 
porque os canhões não distinguem o ta­
manho, a idade e se a baJeia está grávida 
ou acompanhada de filhotes . 

Os interesses econômicos e comerciais 
não podem sobrepor-se ao interesse nacio­
nal em preservar essas espécies em ex­
tinção. 

Não temos dúvida do indispensável apoio 
de nossos eminentes Pares para a aprova­
ção deste projeto ,de lei, destinado à preser­
vação da ecologia. 

Sala das Sessões, de ago,sto de 1984. ~ 
Gastone Righi. 

LEGlSLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 1.098 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Altera os limites do mar territorial do 
Brasil e dá outras providências. 

Art. 1.0 O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 (duzentas) mi­
lhas marítimas de largura, medidas a par­
tir da linha do baixa-mal' do litoral con­
tinental e insular brasileiro adotada como 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único. Nos lugares em que a 
linha costeira apresenta reentrâncias pro­
fundas ou saliências, ou onde existem uma 
série de ilhas ao longo da costa e em sua 
proximid'ade imediata, será adotado o mé­
todo das linhas de base retas, ligando pon­
tos apropriados, para o traçado da linha a 
partir da qual será medida a extensão do 
mar territorial. 

PARECER DA CONITSSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

• 

Com este projeto, o nobre autor pretende 
proibir a pesca de qualquer espécie de ba­
leia no mar territorial brasileiro, punindo o 
infrator com pena de reclusão, de dois a 
cinco anos, e multa de 50 a 100 ORTN, 
com perda da embarcação em favor da 
União, em caso de reincidência. 

~m bem lançada justificativa, O ' autor 
ressalta: 

"Com a proibição da pesca da baleia, 
desejamos contribuir para o equilibrlo 
ecológico, pois é evidente nos tempos 
atuais a implantação de um acelerado 
processo de desequilíbrio ecológico, os 
mais graves e variados." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

• 

Preliminarmente, cabe acentuar que .. 
Brasil é signatário de ato internacional q~ 
regula e delimita a pesca da baleia. Assim, 
torna-se necessário que o Pais denuncie es­
se tratado para, depois, proibir efetiva ... 
mente a pesca. 
. No mais, nada existe que possa impedir 
a tramitação deste projeto, eis que foram 
obedecidos os mandamentos 'Constitucionais 
quanto: 

- a competência da União para legislar 
(art. 8.°, item XVII, alínea "h"); 

- à atribuição do Congresso (art, 43, 
caput) ; 

- ao processo legislativo (art. 46, item 
III); e 

- à legitimidade da iniciativa concor­
rente (art. 56), que não sofre restrição de 
excl usividade. 

A técnica legislativa ~utilizada é correta. 
Pelo exposto, voto pela constitucionalida­

de, juridicidade e boa técnica legislativa, 
com emenda, do Projeto de Lei n.o 4.014/8~ 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 19~ 
- Nilson Gibson, Relator. 

EMENDA 
Ao Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 
3.°, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 3.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
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dos quais o Brasil seja signatário, rela­
tivo a pesca de baleias." 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa, com emen­
da, do Projeto de Lei n.O 4.014/84, nos ter­
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; José Ta­
vares, Vice-Presidente; Djalma Bessa, Er­
nani Sátyro, Joacil Pereira, Osvaldo Melo, 
Mário Assad, Nilson Gibson, otávio Cesário, 
Rondon Pache'Co, Amadeu Geara, Arnaldo 
Maciel, Brabo de Carvalho, João Divino, 
Jorge Carone, Egídio Ferreira Lima, José 
Melo, Raymundo Asfora, Raimundo Leite, 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984 . 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator. 

'EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 
3.°, renumerando-se os SUbseqüentes: 

"Art. 3.ó Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
dos quais o Brasil seja signatário, re­
lativo a pesca de baleias." 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. . 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson Gib­
son, Relator. 

• 
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Emenda nº ao Projeto de Lei nº 4.014, de 1984. 

(Do Dep. Gastone Righi) 

o art. lº do Projeto de Lei nº 4.014, de 1984, passa a 

ter a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

Art. lº - Fica proibida a pesca de 

qualquer espécie de baleia no mar ter 

ritorial brasileiro, delimitado pelo 

art. lº do Decreto-Lei nº 1.098, de 

25 de março de 1970, desde que em desa­

cordo com as Convenções Internacionais' 

que regulamentem o assunto, cujos tex 

tos tenham sido aprovados pelo Governo 

brasiJ.eiro. 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1985. 

" Deputado J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

redaçao : 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 

AO 

~ , 
Art . 1 Q - De - se a ementa do projeto a seguinte 

, , 
"Proibe 

risdicionais 
dênc i a~; . " 

a pesca de cetaceo nas aguas ju 
brasileiras , e dá outras provi 

Art . 2 Q - O a r t . 1 Q do projeto passa : 

Fica proibida a pesca, ou "Art . 1 Q -

qualquer forma de molestamento intencional , 
, 
aguas juris 

, , 
de toda especie de cetaceo nas 
dicionais brasileiras ." 

Sala das Sessões , 29 de agosto de 1984 . 

) c\. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.014-B, de 1984 
(DO SR. GASTONE RIGHI) 

Proíbe a pesca da baleia no mar territorial braSl 
leiro, e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislati 
va, com- emenda; da Comissão de Agricultura e PolI 
tica Rural, pela aprovação; e, do Relator designa 
do pela Mesa, em substituição à Comissão de Finan 

'" -ças, pela aprovaçao . Pendente de pareceres das Co 
missões de Constituição e Justiça, de Agricultura 
e Pmmítica Rural e de Finanças, às emendas de Ple , . 
narlO • 

.. (PROJETO DE LEI NQ 4 . 014-A, de 1984, emendado 

., Plenário) • 

GER 20.01.0007 ,0 ' (FEV/O:5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 4.014-A, de 1984 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO AO PRU 

JETO DE LEI Nº 4.014-A, de 1984, que 

"proíbe a pesca da baleia no mar terri­

torial brasileiro, e dá outras providê~ 

cias". 

Relator: Deputado RAY~UN~~ ASF~RA 

R E L A T O R I O 

Em plenário, fOTam oferecidas êiJ é.~s '~ r ;'l e !ldEIS ao 

Projeto de Lei nº 4.014-A/84, 

thone Righi, a saber: 

d e " " .:- r ~ -r l' a rll'~ n o h - , p c.I. .. .. I •. _ '-" . "" .l ... Deputado Gas-

- a de nº 1, de iniciativa do nobre Dep. Joa-

cil Pereira, com apoiamento do nobre Dep. Bonifácio de Andrada, 

dando nova redação ao art. 1º do projeto para estabelecer que a 

proibição da pesca está condicionada às Convenções Internaciona 

is que regulamentem o assunto, cujos textos tenham sido aprova­

dos pelo Governo Brasileiro; 

- a rle nº 2, de iniciativa do nobre Dep. Darcy 

Passos, por sugestão do Ministério da Marinha, a l l: erando a emen 

ta e os termos do art. 1 º do projet e! ~ 8T a q ue, ao invés de bale 

i a s e f a 1 e e m c e t á c e o e sub s t i t u ~ . i1C]r:; :~ e >~ p T. e s são " m a r t e r r i. t o r i 

aI brasileiro" por "águas jurisdi c.:L::: n:.; :: s brasileiras". 

Ambas as propcs iç~8S 

justificativa. 

E o relatóric. 

GER 20.01.0050.5 

\{ 'i :Oi , - a m . __ v ,;. c: I desacompanhadas de 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 
- 02 -

v O T O o O R E L A T O R 

Quanto aos aspectos preliminares, nada a objetar 

eis que estão atendidas as exigências constitucionais relativa -

mente à competência legislativa da União, às atribuições do Con­

gresso Nacional e à legitimidade da iniciativa (arts. 8º, ítem 

XVII, art. 43, caput, e art. 56 da Constituição) . 

Quanto ao mérito - eis que também deve ser anali 

sado o mérito, pois a proposição versa matéria de direito pe-

nal - examinemos, detidamente, cada uma das emendas. 

[~enda nO 1 - Esta emenda condiciona a proibi­

ção da pesca de qualquer espécie de baleia à inexistência de ato 

internacional do Brasil (devidamente constituído) que disponha 

em contrário . 

Como se sabe, o Brasil é signatário da Convenção 

Internacional para a Regulamentação da Pesca da Baleia, concluí­

da em Washington a 2 de dezembro de 1946. Este ato internacional 

fora assinado pelo Brasil e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 

14, de 9 de março de 1950, e regulamentado pelo Decreto nº .... 
28.524. 

Posteriormente, o nosso País desligou-se das 

obrigações dessa Convenção mas, sobrevindo novos interesses hou­

ve a adesão que foi formalizada pelo Decreto Legislativo nº 77 , 

de 1973. 

Assim, somos signatários de um ato internacional 

que, conforme deliberação havida em 1982, através da Comissão In 

ternacional da Baleia, aprovou uma moratória (cota zero) para as 

operações de caça comercial da baleia, estabelecendo a paralisa 

ção a partir de 1985/86 para as regiões pelágicas e para opera çõ 

es costeiras a partir de 1986, que é a hipótese brasileira. 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 
- 03 -

Nosso País tinha prazo até fevereiro de 1983 para 

apresentar ressalvas a essa decisão, o que não ocorreu. Assim, es 

tamos sujeitos a um acordo internacional que, coincidentemente , 

alinha-se na mesma direção do projeto. Por isso, o texto da proj~ 

tada lei, para não incorrer em inconstitucionalidade face à exis­

tência de uma norma internacional, de hierarquia superior no orde 

namento jurídico, deve conter a ressalva constante da emenda. 

Não considero conveniente, todavia, invocar-se o 

texto legal que delimitou o mar territorial brasileiro. ~ que, de 

um momento para outro, pode existir uma mudança nesses limites. 

Assim, parece-me mais prudente editar-se uma norma penal em bran 

co, a ser explicitada pela que circunscreva as águas jurisdicion~ 

is do nosso País. 

Emenda nO 2 - Esta emenda cuida da proibição da 

pesca de cetáceo ao invés de baleia. ~ que cetáceo compreende ou­

t ros mamíferos, como o golfinho e o peixe-boi. Nesse sentido, es­

taremos ampliando a proteção ecológica pretendida pelo projeto, o 

que me parece de largo alcance. 

Esta emenda também propõe que a expressão 

territorial" seja substituída por "águas jurisdicionais", 

abranger os rios e as lagoas. ~ alteração a ser aceita. 

"mar 

para 

Deixamos de acolher, contudo, a menção a molesta­

me~to intencio~al, constante da proposição em tela, por dispensá 

vel e por se tratar de linguagem estranha ao mundo jurídico. 

Este , em síntese, o parecer às emendas de plenário. 

E uma palavra final: 

Não podemos deixar de lamentar que o Brasil não 

haja objetado a Convenção Internacional para continuar pes cando a 

sua pobre baleia anã - a Mink -, cuja captura, no litoral paraib~ 

no, não ameaça a espécie e proporciona emprego de mão de obra a 

GER 20.01 .0050.5 
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centenas de criaturas humildes. 

Se o nosso Governo não tivesse assinado o Acordo 

Internacional sobre a moratória de pesca, iríamos lutar pela ex­

clusão da baleia Mink da proibição celebrada. 

Na impossibilidade jurídica de se afrontar um 

ato legal perfeito na órbita internacional, restringimo-nos a um 

alerta às autoridades brasileiras para que, com urgência, viabi­

lizem atividades alternativas em relação aos que, pela proibição 

da pesca da baleia, na Paraíba, perderam o seu heróico mercado de 

trabalho. 

Voto pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (na forma de Su 

bemendas) das emendas oferecidas em plenário ao Projeto de Lei 

~º 4.014-A, de 1984. 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 1985 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

SUBEMENDAS AS EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENARIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.014-A, 

de 1984, que I1 proíbe a pesca da baleia 

no mar territorial brasileiro, e dá ou 

tras providências." 

A ementa do projeto e o seu art. 1º passam a 

ter esta redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Proíbe a pesca de cetáceo em 

jurisdicionais brasileiras, e dá outras 

d
A • 

enClê:S. 

Art. 1º - Fica proibida a pesca 

, 
aguas 

provi-

de 

qualquer espécie de cetáceo nas águas jurisdi­

cionais brasileiras, desde que em desacordo com 

as Convenções Internacionais que regulamentem o 

assunto, cujos textos tenham sido aprovados pelo 

Governo Brasileiro." 

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 1985 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 
COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

PROJETO DE LEI nº 4 . 0l4-A, de 1984 

, 
EMENDAS DE PLENARIO ao Projeto de 

, 
Lei nº 4 . 0l4-A, de 1984, que "proi 
be a pesca da baleia no mar territo 

, 
rial brasileiro, e da outras provi-
~ 

dencias". 

Relator: Deputado JORGE VIANNA 

, 
I - RELATORIO 

, 
As EMENDAS DE PLENARIO ao Projeto de Lei nº 

4 . 0l4-A, de 1984, apresentadas pelos Deputados Joacil Pereira 

e Darcy Passos, têm por objetivo alterar a redação da Ementa e 

do art . lº do Projeto . 

A EMENDA nº 1, de autoria do Deputado Joacil Pe­

reira, estabelece a proibição da pesca da baleia desde que em 

desacordo com as Convenções Internacionais que regulamentam o 

assunto e a EMENDA nº 2, do Deputado Darcy Passos, amplia a pro 

posta original do Deputado Gastone Righi . O termo "baleia" e 
, , , 

substituido por "cetaceo" . Este e mais abrangente e de signifi-

cado cientifico mais exato. Pelos mesmos aspectos, optou-se por 
-T-_ 

, 
sub,sti tuir o termo limar terri torial brasileiro" por "aguas ju-

risdicionais brasileiras" . 

GE R 20.01.0050.5 - (MAio/aS) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

, 
A pesca e captura de cetaceos, quando racional-

mente processadas, permitem a manutenção do estoque 

à reprodução da espécie . 

, 

, 
necessario 

Na pratica, porem, o comportamento das empresas 

pesqueiras tem sido essencialmente predatório e antieconômico . 
, "-

A pesca e captura de cetaceos tem dado margem a explorações 

abusivas, acompanhadas, quase sempre, de atos criminosos de ex-
, , , 

terminio de especies apos outras. 

, 
Presenciamos, hoje, o declinio acentuado das po-

, , , 
pulaçoes das varias especies de cetqceos -- "animais pouco pro-

liferos, com organização social complexa , passiveis de ruptura 

quando submetidos a capturas intensivas". 

, 
Segundo parecer emitido pelo Gabinete do Ministe 

rio da Marinha, a respeito do Projeto de Lei nº 4.014-A, de 
, 

1984, ora em exame, lia historia da pesca de baleias evidencia 
, , 

que essa atividade tem sido eminentemente predatoria. A indus-
, 

tria baleeira explorou , com intensidade, dez das especies mai o-

res de cetáceos e quase todas elas, com exceção da baleia-minke, 

tiveram suas populações reduzidas drasticamente. ( ... ) A explo­

ração das baleias é particularmente irracional no caso brasilei 

ro porque as capturas de baleias-minke são feitas durante a fa-

se de reprodução, atingindo uma proporção de 67% de fêmeas, 

das quais cerca de 80% evidenciam ter sido recentemente fecunda 

s. Isto significa, obviamente, que a exploração feita pe lo 

asil representa um forte impacto na capacidade de r eprodução 

GE R 20.01.0050.5 - (MAlo/a5) 
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, 
do estoque que anualmente emigra dos mares antarticos para as 
, 
aguas do Nordeste". 

Alega-se, comumente, que a pesca da baleia repre 
~ 

senta uma atividade economica importante para o Nordeste, prin-

cipalmente. A proibição da pesca acarretaria desemprego de con-

- " tingentes populacionais ligados diretamente nao so a captura da 

baleia, como também às atividades complementares de extraçao 
, 

do oleo . 

Nao é dificil verificar, porém, que, em termos 
~ 

economicos, a pesca da baleia pouco representa: "em 1979, as 
, 

capturas dos cetaceos corresponderam a apenas 0,36% (em peso) e 

0,22% (em valor) do total do pescado produzido". E, segundo o 
, 

parecer do Ministerio da Marinha, antes referido, estes valo-
, 

res permanecem, hoje, aproximadamente validos. 

No que se refere à extração e processamento de 

óleos, a suspensão da pesca da baleia não acarretaria impactos 
, 

importantes porque a tecnologia ja permite, hoje, a eficiente 

substi tuição do óleo da baleia por outras variedades de ,origem 

vegetal. 

Pelo exposto , as evidências nos mostram a neces­

sidade da suspensão da pesca dos cetáceos . Os possiveis impac­

tos econômicos e sociais -- facilmente contornáveis -- são bem 
, 

menores que os efeitos predatorios que a atividade acarreta . 

, 
No nosso entender, porem, os simples instrumen-

-de coerçao e controle dos Tratados e Acordos Internacionais 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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são insuficientes. Para assegurar a conservação e multiplicação 

dos cetáceos são necessárias restrições de ordem legal que impe 
, 

çam, com eficacia, os abusos perpetrados. Neste sentido, merece 

o apoio parlamentar a iniciativa do Deputado Gastone Righi. 

, 
Na oportunidade, porem, gostaria de fazer alguns 

, 
comentarios adicionais que considero pertinentes: 

~ 

a) necessidade de ampliar a abrangencia do Proje 

to, incluindo a restrição à pesca e captura não só dos cetáceos, 
, , 

mas tambem, de todos os pinipedios; 

b) a fim de permitir o desenvolvimento de es tu-
, 

dos mais aprofundados sobre o comportamento dos cetaceos e pini 
, -

pedios, sugerimos a permissao da sua captura para fins de pes-

quisa, obedecidas as seguintes condições: 

- a pesquisa deverá seguir as orientações da Co­

missao Internacional da Ceça da Baleia; 

, , 
- a pesquisa sobre cetaceos e pinipedios deve 

ser realizada exclusivamente por instituições de pesquisa que, 

para tanto, devem submeter projetos detalhados à aprovação da 

SUDEPE; 

- proibição da comercialização dos animais captur~ 

dos para fins de pesquisa . 

~ 

c) na ocorrencia de captura, o fato deve ser co 

imediatamente à SUDEPE, para fins de contno le do núme-
, 

especies capturados, tipo de aparelho da pesca utilizado e 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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danos causados ao animal. 

Essas sugestoes poderao ser melhor aprofundadas 

em trabalho conjunto com a SUDEPE e acatadas, se assim o Convi 

er, quando da tramitação do Projeto pelo Senado Federal. 

-Nos termos deste parecer, votamos pela aprovaçao 
, 

da EMENDA DE PLENARIO n Q 2 ao Projeto de Lei n Q 4.014-A, de 

1984, apresentada pelo Deputado Darcy Passos. 

Sala das Sessões, em o:> de ~ de 1985. 

~,.n.NNA 

Relator 

/ib. 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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, , 
Requeiro a Mesa, ouvido o Plenario, nas formas re-

gimentais, que seja consignado na Ata dos nossos trabalhos, uma MOÇÃO 
DE APOIO ao Projeto de Lei do Deputado Federal Gastone Righi, sôbre / 
as baleias, de nosso mar territorial. 

O Lider do P.T.B., na Câmara Federal, deput ado Gas -,.. 
tone Righi, vai pedir tramitaçao de urgencia para o seu Projeto de 
Lei, que proibe a pesca da baleia, dentro das 200 milhas do mar' ter­
ritorial brasileiro. 

t ' ( O nobre depu ado, sabiamente, e com grande esplri-
, , 

to h~~anitario, procura asraves de seu projeto de lei, impedir que a 
empresa japonesa, que opera no litoral nordestino, mate as 300 balei~ 
de sua "cota" deste ano. 

, , 
Distinta Mesa. Nobres Colegas. O assunto e serio e 

, 
exige energicas ppovidencias. 

, , 
Nos todos devemos nos unir e numa so voz, ppotes-/ 

,.. , 
tar contra a matança cruel e absurda de nossas baleias, que estao pra -
ticamente extinguindo toda a especie. 

Assim, entendo que o Projeto de Lei do Deputado / 
, 

Gastone Rmghi e de grande valor para a humanidade e deve ser aprovado 
dentro da ureencia pretendi~a pelo autor. 

Requeiro ainda, que desta se dê ciencia ao Exmo. -
Sr. President e da Câmara Federal, deputado Ulisses Guimarães, ao Depu -
ta do Gastone Righi e ao jornalista e escritor Fernando Gabeira, um / 
dos papas do Movimento Ecolog~co Brasileiro. 

,.. 
Sala das Se es Tancredo Neves, 29 de julho de 

19.-..-........ 

'"--"'~' ~~~ GQ fi ~ j ~m~ • Jose Francisco ~d J 

sidente da Câm~~/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 014-C, DE 198 
(DO SR. GASTONE RIGHI) 

Proíbe a pesca da baleia no mar territorial 
dá outras providências; tendo pareceres: da de 
Constituição e justiça, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa, com emenda; da Comissão de 
Agricultura e pOlítica Rural, pela aprovação; e, do Rela 
tor designado pela Mesa, em substituição à Comissão de FI 
nanças, pela aprovação. PARECERES As EMENDAS DE PLENÁRIO: 
dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Co 
missões: de Constituição e justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pe­
la aprovação, com subemendas; de Agricultura e pOlítica 
R~al, pela aprovação da de nº 2 e rejeição da de nº l;e, 
dIIFinanças, pela aprovação das de nºs 1 e 2 . 

(PROJETO DE LEI Nº 4.014-B, de 1984, emendado em plenário, 
a Que se referem os pareceres) 

GER 20.01.0007.0· (FEV/80l I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 4. 014-B, de 1984 'i 

(Do Sr. Gastone Righi) 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, com emenda; da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, pela apro­
vação; e, do Relator designado pela 
Mesa, em sUQstituição à Comissão de 
Finanças, pela aprovação. Pendente de 
pareceres das Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Agricultura e Política 
Rural e de Finanças, às emendas ~e 
Plenário. 

(Projeto de Lei n.O 4.014-A, de 1984, 
emendado em Plenário,) 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1.0 Fica proibida a pesca de qual­
' er espécie de baleia no mar territ<lrial 
brasil~ro, delimitado pelo art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970. 

Art. 2.° A infração ao disposto na pre­
sente lei será punida com a pena de dois 
a cinco anos de reclusão ,e multa de cin­
qüenta a cem Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional, com perda da ·embarca­
ção em favor da União, em caso de rein­
cidência. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de se 3senta dias a 
contar da .pubHcação. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na úata 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei estabelece a 
proibição da captura ou pesca da baleia nas 
águas territoriais brasileiras, que abrange 

uma faixa de duzentas milhas marítimas 
de largura, nos termos do art. 1.0 do De­
creto-lei n.i> 1.098, de 25 de março de 1970. 

Em caso de infração ao disposto nesta 
Lei, foi comina,da a pena de dois a cinco 
anos de reclusão, bem como a multa de 
cinqüenta a cem Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, com a perda da res­
pectiva embarcação em favoI' da União, em 
ca.so de reincidência. 

C{)m a proibição da pesca da baleia, de­
sejamos contribuir para o equilíbrio eco­
lógico, pois é evidente nos tempos atuais 
a implantação de um acelerado processo 
dc desequilíbrios ecológicos, os mais graves 
e variados. 

Segundo estudos realizados por biólogo.s, 
a vida ,d,e uma baleia é de cem anos, com 
seis gestações durante toda 'a vida, com um 
período de lactação de quatro anos. 

Das sete espécies de baleia (azul, fin, 
espadarte, jubarte, Brydes, cacha~ote e 
mink·e ), duas sobrevivem apenas precaria­
mente (azul e jubarte) e duas outras ti­
veram seus número,~ drasticamente reduzi­
dos, em face do seu extraoràinário valor 
oomercial. 

Uma das espécies mais ricas é a minke 
(Balaenoptera acutorostrata) e que repre­
senta mais d,e 90% dos abates bra.'lileiros. 

A pesca da baleia no Brasil é autürizaja 
e disciplinada pelo Decreto-lei n.o 221, de 
1967 (arts. 41 a 45), através d·e Portari'as. 

Ainda em 26 de maio de 1983, a SUDEPE 
através da Portaria n.O 018 resolveu "fixar 
em 625 (s.eiscenÍlOS e vinte e cinco) indi­
víduos, o número permitido para a captu­
ra da espécie Balaenoptera acutol'ostrata, 
vulgarmente conhecida como baleia Minke, 
em águas territoriais brasileiras, para a es­
tação de caça do exercício do= 1983". 
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Os abates de baleias no Brasil são rea­
lizados dentro do mar das duzentas milhas 
por uma única empresa baleeira, a Com­
panhia de Pesca do Norte do Brasil -
COPESBRA, oficialmente considerada na­
cional mas não passa de subsidiária da 
NIPPQN REIZO KK, de Tóquio. A empre­
sa està localizada em Costinha, no litoral 
paraibano, a quatro quilômetros do porto 
de C~edelo. 

r 
O certo é que a pesca de baleia no Brasil, 

segundo consta, é realizada por ocasião do 
acasalamento para procriação, o que pre­
judica a renovação dos estoques, mesmo 
porque os c~nhões não distinguem o ta­
manho, a idade e se a baleia está grávida 
ou acompanhada de filhotes. 

Os interesses econômicos e comerciais 
não podem' sobrepor-se ao interesse nacio­
nal em preservar essas espécies em ex­
tinção. 

Não temos dúvida do indispensável apoio 
de nossos eminentes Pares para a aprova­
ção deste projeto de lei, destinado à preser-
vação da ecologia. . 

Sala das Sessões, de agosto de 1984. -
Gastone Righi. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 1.098 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Altera os limites do mar territorial do 
Brasil e dá outras providências. 

Art. 1.0 O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 (duzentas) mi­
lhas marítimas de largura, medidas a par­
tir da linha do baixa-mar do litoral cl)n­
tinental e insular brasileiro adotada como 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único. Nos lugares em que a 
linha costeira apresenta reentrâncias pro­
fundas ou saliências, ou onde existem uma 
série de ilhas ao longo da costa e ·em sua 
proximidade imediata, será adotado o mé­
todo das linhas de base retas, ligando pon­
tos apropriados, para o traçado da linha a 
partir da qual será medida a extensão do 
mar terri toria!. 

......... ..... .... .. ............ ..... .. .. .. 
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PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Com este projeto, o nobr.e autor pretende 
proibir a pesca de qualquer espécie de ba­
leia no mar territorial brasileiro, punindO o 
infrator com pena de reclusão, de dois a 
cinco anos, e multa de 50 a 100 ORTN, 
com perda da embareação em favor da 
União, em caso de reincidência. 

Em bem lançada justificativa, o au4 
ressaltà: 

"Com a proibição da pesca da baIeia, 
desejamos contribuir para o equilibrlo 
ecológico, pois é evidente nos tempos 
atuais a implantação de um acelerado 
processo de desequilíbrio ecológico, os 
mais graves e variados." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Preliminarmente, cabe acentuar que o 

Brasil é signatário de ato internacional que 
. regula e delimita a pesca da baleia. Assim, 

torna-se necessário que o País denuncie es­
se tratado para, depois, proibir efetiva..­
mente a pesca. 

No mais, nada existe que possa impedir 
a tramitação deste proieto, eis que foram 
obedecidos os mandamentos constitucionais 
quanto: 

- a competência da União para legislar 
(art. 8.0 , item XVII, alínea "h"); 

- à atribuição do Congresso (art . .<16 
caput); ~ 

- ao processo legiSlativo (art. 46, item 
IH); e 

- à legitimidade da iniciativa concor-
• rente (art. 56), que não sofre restrição de 
exclusividade. . 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa, 
com emenda, do Projeto de Lei n.o 4.014/84. 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

EMENDA 

Ao Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984 

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 
3.0 , renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 3.0 Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
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dos quais o Brasil seja signatário, rela­
tivo a pesca de baleias." 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A COmissão de Constituição e Justiça, em 
reuniã6 plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa, com emen­
da, do Projeto de Lei n.O 4.014/84, nos ter-

_ os do parecer do relator. . 

Estiveralll presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; José Ta­
vares, Vice-Presidente; Djalma Bessa, Er­
nani Satyro, Joaci! Be'reira, Osvaldo Melo, 
Mário Assad, Nilson Gibson, Octávio Cesá­
rio, Ro;ndon Pacheco, Amadeu Geara, Arnal­
do Maciel, Brabo de Carvalho, João Divino, 
Jorge Carone, Egidio Ferreira Lima, José 
Melo, Raymun~o Asfora, Raimundo Leite, 
Sérgio Murllo, Valmor Giavarina, José Ge­
noíno, Gomes da Silva, Cid Carvalho, Fran­
cisco Amaral, Jackson Barreto e Freitas 
Nobre. 

Sala da COmissão, 9 de outubro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 
Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 

3.°, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 3.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
dos quais o Brasil seja signatário, re­
lativo a pesca de baleias." 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson Gib­
son, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
AGRIOULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

Pretende o ilustre autor da proposta em) 
exame proibir a pesca da baleta no mar 
territorial brasileiro, e-stabelecendo penas) 
aos infratores. 

Na jus-tificação, o legislador alega que seu 
objetivo é contribuir para o equilíbrio eco­
lógico, pois o que se tem verificado é um 
processo de extinção de baleias devido à 
captura intensa desses mamíferos. No Bra-

A Comissão de Co ns ti tuição 
nou pela aprovação da mauCLJ'''' .... 
emenda do seguinte teor: 

"Acrescente-se ao proje:o o seguinte 
art. 3.°, renumerando-se os subseqüen­
tes: 

Art. 3.° Fica o Poder Ex.ecutivo au­
rizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
dos quais o Brasil s.eja signatário, re­
lativo à pesca de baleias." 

Compete a este órgão técnico examinar 
o mérito, conforme dispõe o ar t. 28, § 1.0, 
do Regimento Interno da Câmara dos Depu-
ta~. . 

Sob esse aspecto julgamos bastante 
louvável a iniciativa do nobre parlamen­
'tar, uma vez que a proibição pretendida já 
foi tentada diversas vezes no Congresso Na­
cional devido ao entendimento generaliza­
do de que é urgente a necessidade de 'Pre­
servação das baleias. 

Realmente não se pode 'Permitir que os 
interesses econômicos se sobreponham ao 
interess.e mundial em preservar e&sas es­
pécies, algumas já em extinção. 

Várias delas tramitam pelas costas bra­
sileiras em migrações genéticas. Algumas 
têm suas capturas Iproibidas no hemisfério 
sul pela COmissão InteJ,"nacionaJ da Caça 
da Baleia - CIB, da qual o Brasil é mem­
bro. São elas: Balenoptera pbysalus (fin), 
Balaena mysticetus (verdadeira), Megapte-
1'a nodosa (preta) e a B. boreaIis (espadar­
te) . 

A baleia Minke ou anã (Balaenoptel'a 
acutorostrata), a mais abundante na área 
de pesca do Brasil, tem sido, nas últimas 
décadas, a única cuja captura é [p€rmitida 
pela CIB. A cota máxima para 1985 é de 
598 cabeças. 

A pesca da baleia no Brasil inicia em 
junho e vai até dezembro, restringindo-se 
à costa brasileira, dentro do mar territo­
rial de 200 milhas. 

A partir de 1964 uma única empresa, a 
Oompanhia de Pesca do Norte do Brasil 
- OOPESBRA, localizada em Costinha, a 
4km do Porto de Cabedelo, no Estado da 
Paraíba, se ocupa da pesca da baleia. 

Essa empresa, de capital nacional e ja­
ponês, opera também com camarão na cos­
ta do Pará. 

sil, a pesca é f,eita na época de acasaJamen- . 
to, o q,ue prejudica a renovação de esto- Do ponto de vista .da oferta de empregos, 
ques. ..... consideramos a paralisação da pesca da ba-
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.i!llJfUl;i:I. repercussão, pois, segundo da­
~'· TJl.m:EP. incluindo á. industrialização, 

nos seis meses da opera­
fábrica, anualmen.te, cerca de 78 

funcionários fixos e 102 variáveis. 

A cm iniciou seus trabalhos em 1946, 
fruto da Convenção firmada por 17 paises, 
entre eles o Brasil. Seu obje ~ivo era racio­
nalizar a pesca da baleia para a preser­
vação d,e estoques. 

Entretanto, devido à sua incompetência, 
houve uma contínua redução deles, o que 
motivou o Brasil a se afastar da Convenção 
em 1966. 

Como decorrência da pressão de diversos 
países integrantes do rprograma das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente - UNEP, 
registrou-se, a paTtir de 1970, uma reação 
positiva da cm, o que levou o Brasil a 
retornar à Convenção em 1973. 

Em 1982 a cm aprovou uma mora~ória 
(cota zero) para as operações de caça co­
mercial da baleia, estabelecendo a parali­
sação para operações pelágicas a partir de 

. 1985/86 e para operações costeiras a partir 
de 1986 (caso do Brasil). 

O Brasil tinha prazo até fevereiro de 1983 
para contestar, o que não fez. Portanto, 
ele terá que proibir a caça às baleias, co­
mo decidiu a cm, sob pena de so·frer san­
ções internacionais. 

Diante disso, considellamos descabida a 
emenda da Comissão de Con..,tituição e Jus­
tiça, mas entendemos que o projeto do no­
bre Deputado Gastone Righi deve ser apro­
vado, para evitar que um entendimento po­
lítico influa na decisão do governo brasi­
leiro, levando-o a permitir a continuação 
da pesca desse mamífero. 

Parece-nas que se houver interesse do 
Governo, muitas alternativas poderão ser 
implantadas nos Municípios de Costinha 
para substituir essa rutividade, como a !pes­
ca do cação e do atum, a criação da taínha, 
cama'tão e algas. É uma questão de decisão 
política. 

11 - Voto do Relator 
Pelo exposto, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984. 
Sala da Comissão, de de 

1985. - Cardoso Alves, Relator. 
m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Agricultura e Política Ru­
ral, em sua reunião do dia 29 de agosto de 
1985, opinou, contra os votos dos Senhores 
Delson Scarano, Hélio Dantas e Iturival 
Nascimento, pela aprovação do PL. 4.014/84, 

do Senhor Gastone Righi, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Cardoso Al­
ves. O Senhor Alcides Lima votou com res­
trições. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Jorge Vianna, Presidente; Cardoso 
Alves, Relator; Delson Scarane, Harry 
Amorim, Jonas Pinheiro, Lélio SOuza, Al­
cides Lima, Juarez Bernardes, Arol!o Mo­
letta, Reinhold Stephanes, Pedro Ceolin, 
Melo Freire, Renato Cordeiro, Iturival Nas­
cimento, Hélio Dantas, Wildy Vianna, Mar­
condes Pereira, Maçao Tadano, Carlos vJA 
nagre, Márcio Lacerda, Geraldo Fleminl!llll' 
Celso Carvalho, Santinho Furtado, João Pa­
ganella, Ivo Vanderlinde e Oswaldo Tre­
visan. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1985. 
- Jorge Vianna, Presidente - CardoS() Al­
ves, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

I - Relatório 
Com a presente iniciativa, o nobre Depu­

tado Gastone Righi pretende proibir a pesca 
da baleia no mar territorial brasileiro. 

Diz o autor na justificação, que "com a 
proibição da pesca da baleia, desejamos 
contribuir para o equilíbriO ecológico, pois 
é evidente nos tempos atuais a implanta­
ção de um acelerado processo de desequi­
líbrios ecológicos, os mais graves e varia­
dos". 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou unanimemente pela constitua 
cionalidade, juridicidade e técnica legisla_ 
tiva do projeto, como emenda, nos termos 
do parecer do Relator, De!PutadO Nilson 
Gibson. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
O projeto sob eX'ame, ao proibir a pesca 

da baleia nas águas territoriais brasileiras, 
presta uma grande contribuição ao equi­
líbrio ecológico. 

A proposição, se transforma,da em diplo­
ma legal, não trará repercussões negativas 
às finanças públicas. 

Dessa forma, opino pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984, com a 
emenda oferecida pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

É o voto. 

Sala da Comissão, 
Leal, Relator. 

. - Luiz .. 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 
- N.o l-

O art. 1.0 do Projeto de Lei n .O 4.014, de 
1984, passa a ter a seguinte ied·ação: 

"Art. 1.0 Fica proibida a pesca de 
qualquer espécie de baléia no mar ter­
ritorial brasileiro, delimitado pelo art. 
1.0 do Decreto-Lei n.o 1.098, de 25 de 
março de 1970, desde que em desacor­
do com as Convenções rnternacionais 
que regulamentem o assunto, cujos tex-

a tos tenham sido aprovados pelo 00-
_ verno brasileiro." . 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1985. -
Joacil Pereira - Bonifácio ~ Andrada, 
(p/ Liderança do POS.) 

- N.O 2-

Art. 1.0 Dê-se à ementa 
seguinte redação: 

"Proíbe a pooca de cetáceo nas águas 
jurisdicionais brasileiras, e dá outras 
providências. " 

Art. 2.° O art. 1.0 do projeto passa: 

"Art. 1.0 Fica proibida a pooca., ou 
qualquer forma de molestamento in­
tencional, de toda espécie de cetáceo 
nas águas jurisdicionais brasileiras." 

Sala das Sessões, 29 de 'agosto de 1984. -
Darcy Passos, Vice-Líder, no exercícIo da 
Liderança. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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(Do Sr. Gastone Righi) 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras provi­
dências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa, com emenda; da Comissão de 
Agricultura e Política Rural, pela apro.­
vação; e, do Relator designado pela 
Mesa, em substituição à Comissão de 

_ Finanças, pela aprovação. Pareceres às 
,., Emendas de Plenário, dos Relatores de­

signados pela Mesa em substituição às 
Comissões: de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com subemendas; de Agri­
cultura e Política Rural. pela aprova­
ção da de n.o 2 e rejeição da de n.O 1; 
e, de Finanças, pela aprovação das de 
n.os 1 e 2. 

(Projeto de Lei n.O 4.014-B, de 1984, 
emendado em Plenário, a que se refe­
rem os pareoe·res.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica proibida a pesca de qual­
quer espéCie de baleia no mar territorial 
brasileiro, delimitado pelo art. 1.0 do De­
creto-lei n.o 1.098, de 25 de março de 1970. 

Art. 2.° A infração ao disposto na pre­
sente lei será punida com a pena de dois 
a cinco anos de reclusão e multa de cin­

i1enta a cem Obrigações Reajustáveis do 
Nacional, com perda da ·embarca-

em favor ·da União, em caso de rein-

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de sessenta dias a 
contar da publicação. 

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
O presente projeto de lei 

proibição da captura ou p esca da 
águas territoriais brasileiras, que 
uma faixa .de duzentas milhas 
de largura, nos termos do art. 1.0 do De­
creto-lei n.O 1.098, de 25 de março de 1970. 

Em caso de infração ao disp')sto nesta 
Lei, foi comina-da a pena de dois a cinco 
anos d·e reclusão, bem como a multa de 
cinqüenta a cem Obrigações Reajustáveis 
do Tesouro Nacional, com a perda da res­
pectiva embarcação em favor da União, em 
caso de reincidência. 

Com a proibição da pesca da baleia, de­
sejamos contribuir p a o equilíbrio eco­
lógico pois é evidente nos tempos atuais 
a implantação de um acelerad<l processo 
de desequilíbrios ecológicos, os mais graves 
e variados. 

Segundo estudos realizados por biólogos, 
a vida ,d,e uma baleia é de cem anos, com 
seis gestações durante toda a vida, com um 
J:;e ríodo de lactação de quatro anos. 

Das sete espéCies de baleia (azul, fin, 
e:padarte, jubarte, Brydes, cachalote e 
mink3), duas sobrevivem apenas precada­
mente (azul e jubarte) e duas outras ti­
Véram seus números drasticamente reduzi­
dcs, em face do seu extraordinário valor 
comercial. .' 

Uma das espécies mais ricas é a minke 
(Balaenoptera acutorostrata) e que repre­
senta mais de 90% dos abates brasileiros. 

A pesca da baleia no Brasil é autorizada 
e disciplinada pelo Decreto-lei n.o 221, de 
1967 (arts. 41 a 45), através de Portarias. 

Ainda em 26 de maio de 1983, a SUDEPE 
através da Portaria n.O 018 resolveu "fixar 
em 625 (Soeiscentos e vinte e cinco) indi­
víduos, o número permitido para a captu­
ra da espéCie Balaenoptera acutorostrata, 
vulgarmente conhecida como baleia Minke, 

'------------------------_._------ -
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as territoriais brasileiras, para a es­
tação de caça do exercício doe 1983". 

O que se verifica é um verdadeiro pro­
cesso de extinção de baleias, devido à cap­
tura intensa, que começa na segunda me­
tade do Século XIX. 

Os abates de baleias no Brasil são rea­
lizados dentro do mar das duzentas milhas 
por uma únic'a empresa baleeira, a Com­
panhia de Pesca do Norte do Brasil _ 
COPESBRA, oficialmente considerada na­
cional mas não passa de subsidiária da 
NIPPON REIZO KK, de Tóquio. A empre­
sa está localizada em Costinha, no litoral 
paraibano, a quatro quilômetros do porto 
de Cabedelo. 

O certo é que a pesca de baleia no Brasil, 
segundo consta, é realizada por ocasião do 
~c~alamento para procriação, o que pre­
JudIca a renovação dos estoques, mesmo 
porque os canhões não distinguem o ta­
manho, a idade e se a balela está grávida 
ou acompanhada de filhotes. 

Os interesses econômicos e comerciais 
não podem sobrepor-soe ao interesse nacio­
nal em preservar essas espécies em ex­
tinção. 

Não temos dúvida do indispensável apoio 
d~ nossos eminentes Pares para a aprova­
çao deste projeto de lei, destinado à preser­
vação da ecologia. 

Sala das Sessões, de agosto de 1984. _ 
Gastone Righi. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 
COMISS()ES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N,o 1.098 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Altera os limites do mar territorial do 
Brasil e dá outras providências. 

Art. 1.0 O mar territorial do Brasil 
abrange uma faixa de 200 (duzentas) mi­
Ibas marítimas de largura, medidas a par·, 
tir da linha do baixa-mal' do litoral con­
tinental e insular brasileiro adotada como 
referência nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único, Nos lugares em que a 
linha costeira apresenta reentrâncias pro­
fundas ou saliências, ou onde existem uma 
série de ilhas ao longo da costa e em sua 
proximidade imediata, será adotado o mé­
todo das linhas de base retas, ligando pon­
tos apropriados, para o traçado da linha a 
partir da qual será medida a extensão do 
mar territorial. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Com este projeto, o nobre autor pretende 
proibir a pesca de qualquer espécie de ba­
leia no mar territorial brasileiro, punindO o 
infrator com pena de reclusão, de dois a 
cinco anos, e multa de 50 a 100 ORTN, 
com perda da embareação em favor da 
União, em caso de reincidência. 

Em bem lançada justificativa, o autor 
ressalta: 

"Com a proibição da pesca da baleia, 
desejamos contribuir para o equilíbrio 
ecológico, pois é evidente nos tempos 
atuais a implantação de um acelerado 
processo de desequilíbrio ecológico, os 
mais graves e variados." 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
Preliminarmente, cabe acentuar que o 

Brasil é signatário de ato internacional _ 
regula e delimita a pesca da baleia. ~ 
torna-se necessário que o País denuncie es­
se tratado para, depois, proibir efetiva.­
mente a pesca. 

No mais, nada existe que possa impedir 
a tramitação deste projeto, eis que foram 
obedecidos os mandamentos constitucionais 
quanto: 

- a competência da União para legislar 
(art. 8.°, item XVII, alínea "h"); 

- à atribuição do Congresso (art. 43, 
caput) ; 

- ao processo legislativo (art, 46, item 
III); e 

- à legitimidade da iniciativa concor­
rente (art. 56), que não sofre restrição de 
exclusividade. 

A técnica legislativa utilizada é correta. 

Pelo exposto, \Toto pela constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa, 
com emenda, do Projeto de Lei n.o 4.014/84. 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1~ 
- Nilson Gibson, Relator. • 

EMENDA 

Ao Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984 
Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 

3,°, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 3.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
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dos quais o Brasil seja signatário, rela­
tivo a pesca de baleias." 

Sala dâ Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Nilson Gibson, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 

Á Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião plenária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa, com emen­
da, do Projeto de Lei n.O 4.014/84, nos ter­
mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Leorne Belém, Presidente; José Ta­
vares Vice-Presidente; Djalma Bessa, Er­
nani 'Satyro, Joacil P.e·reira, Osv:;tl~o Mel?, 
Mário Assad, Nilson Gibson, OctavlO Cesa­
rio Rondon Pacheco, Amadeu Geara, Arnal-, - . . . 
do Maciel, Brabo de Carvalho, Joao Dlvmo, 
Jorge Carone, Egidio Ferreira Lima, J?sé 
Melo, Raymundo Asfora, Raimundo ~elte, 
Sérgio Murilo, Valmor Giavarina, Jose Ge­
noíno, Gomes da Silva, Cid Carvalho, Fran­
cisco Amaral, Jack:son Barreto e Freitas 
. re. 
1IIIII!!ala da Comissão, 9 de outubro de .1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson 
Gibson, Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 
Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 

3.°, renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 3.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a promover, imediatamente, a 
denúncia de tratados internacionais, 
dos quais o Brasil seja signatário, re­
lativo a pesca de baleias." 

Sala da Comissão, 9 de outubro de 1984. 
- Leorne Belém, Presidente - Nilson Gib­
son, Relator. 

P ARElCER DA COMISSAO DE 
AGRroULTURA E POLíTICA RURAL 

I - Relatemo 

Pretende o ilustre autor da proposta em 
exame proibir a pesca da baleia no mar 
~torial brasileiro, ~stabelecendo penas 
_ infratores. 

Na justificação, o legislador alega que seu 
objetivo é contribuir para o equilíbriO eco­
lógico, pois o que se tem verificado é um 
processo de extinção de baleias devido à 
captura intensa desses mamíferos. No Bra­
sil, a pesca é f\eita na época de acasalamen­
to, o que pl'lejudica a renovação de esto­
ques. 

A Comissão de Constituição e 
nou pela aprovação da matéria, C:OI!Ilodtma 
emenda do seguinte teor: 

"Acrescente-se ao projeto o seguinte 
art. 3.°, !l'enUllllerando-se os subseqüen­
tes: 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo au­
rizado a promover, i~ediatamente, a 
denúncia de tratados inte!l'nacionais, 
dos quais o Brasil seja signa,tário, re­
lativo à pesca de baleias." 

Compete a este órgão técnico. examinar 
o mérito, conforme dispõe o a'I't. 28, § 1.0, 
do Regimento Interno da Câmara dOS Depu­
tados. 

Sob esse aspecto julgamos bastante 
louvável a inicirutiva do nobre parlamen­
tar, uma vez que a proibição pretendida já 
foi tentada diversas vezes no Oongresso Na­
cional devido ao entendimento generaliza­
do de que é urgente a necessidade de pre­
servação das baleias. 

Realmente não se pode permitir que os 
interesses econômicos se sobreponham ao 
interesse mundial em pre8e!l'Var essas es­
pécies, algumas já em extinção. 

Várias delas transitam pelas costas bra­
sileiras em migrações genéticas. Algumas 
têm suas capturas proibidas no hemisfério 
sul pela Comissão Internacional da Caça 
da Baleia - em, da qual o Brasil é mem­
bro. São elas: Balenoptera ph:ysalus (fin), 
Balaena mysticetus (verdadeira), MeglJ.pte­
ra nodosa (preta) e a B. boreaIis (espadar­
te) . 

A ba;leia Minke ou anã (Balaenoptera 
acutorostrata), a mais abundante na área 
de pesca do Brasil, tem sido, nM últimas 
décadas, a única cuj a captura é II)e'l'Illitida 
pela cm. A cota máxima para 1985 é de 
598 cabeças. 

A pesca da baleia no Brasil inicia em 
junho e vai até dezembro, restringindo-se 
à costa brasileira, dentro do mar territo­
rial de 200 milhas. 

A paxtir de 1964 uma única empresa, a 
Oompanhia de p.esca do Norte do Brasil 
- OOPESBRA, localizada em Oostinha, a 
4km do Porto de Cabedelo, no Estado da 
Paraíba, se ocupa da pesca da baleia. 

Essa empresa, de capital nacional e ja­
ponês, opera também com camarão na 'cos­
ta dO Pará. 

Do ponto de vista da oferta de empregos, 
consideramos a paralisação da pesca da ba-
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A cm iniciou seus trabalhos em 1946, 
fruto da Convenção firmada por 17 países, 
entre eles o Brasil. Seu objetivo era racio­
nalizar a pesca da baleia para a preser­
vação de estoques. 

Entretanto, devido à sua incompetência, 
houve uma contínua redução deles, o que 
motivou o Brasil a se afastar da Convenção 
em 1966. 

Como decorrência da pressão de diversos 
países integrantes do ~rograma das Nações 
Unidas para o Meio Ambiente - UNEP, 
registrou-se, a partir de 1970, uma reação 
positiva da cm, o que levou o Brasil a 
retornar à Convenção em 1973. 

Em 1982 a cm aprovou uma moratória 
(cota zero) para as operações de caça co­
mercial da baleia, estabelecendo a parali­
sação para operações pelágicas a partir de 
1985/86 e para operações costeiras a partir 
de 1986 (caso do Brasil). 

O Brasil tinha prazo até fevereiro de 1983 
para contestar, o que não fez. Portanto, 
ele terá que proibir a caça às baleias, co­
mo decidiu a cm, sob pena de sofrer san­
çõ~s internacionais. 

Diante disso, consideramos descabida a 
emenda da Comissão de CoThStituição e Jus­
tiça, mas entendemos que o projeto do no­
bre Deputado Gastone Righi deve ser apro­
vado, para evitar que um entendimento po­
mico influa na decisão do governo brasi­
leiro, levando-o a permitir a continuação 
da pesca desse mamífero. 

Parece-nos que se houver interesse do 
Governo, muitas alternativas poderão ser 
implantadas nos Municípios de Costinha 
para substituir essa llitividade, como a ves­
ca do cação e do atum, a criação da tainha, 
camarão e algas. É uma questão de deci.são 
política. 

11 - Voto do Relator 

Pelo exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984. 

Sala da Comissão, de de 
1985. - Cardoso Alves, Relator. 

fiI - Parecer da Comissão 
A Comissão de Agricultura e Política Ru­

ral, em sua reunião do dia 29 de agosto de 
1985, opinou, contra os votos dos Senhores 
Delson Scarano, Hélio Dantas e Iturival 
Nascimento, pela aprovação do PL. 4.014/84, 

do Senhor Gastone Righi, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Cardoso Al­
ves. O Senhor Alcides Lima votou com res­
trições. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Jorge Vianna, Presidente; Cardoso 
Alves, Relator; Delson Scarane, Harry 
Amorim, Jonas Pinheiro, Lélio Souza, Al­
cides Lima, Juarez Bernardes, Aroldo Mo­
letta, Reinhold Stephanes, Pedro Ceolin, 
Melo Freire, Renato Cordeiro, Iturival Nas­
cimento, Hélío Dantas, Wildy Vianna, Mar­
condes Pereira, Maçao Tadano, Carlos Vi­
nagre, Márcio Lacerda, Geraldo Fleming, 
Celso Carvalho, Santinho Furtado, João Pa­
ganeIla, Ivo Vanderlinde e OSwaldo Tre­
visan. 

Sala da Comissão, 29 de agosto de 1985. 
- ,Jorge Vianna, Presidente - Cardoso Al­
ves, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

I - Relatório 
Com a presente iniciativa, o nobre De. 

tado Gastone Righi pretende proibir a pe 
da baleia no mar territorial brasileiro. 

Diz o autor na justificação, que "com a 
proibição da pesca da baleia, desejamos 
contribuir para O equilíbrio eCOlógico, poiS 
é evidente nos tempos atuais a implanta­
ção de um acelerado processo de desequi­
líbrios ecológicos, os mais graves e varia­
dos". 

A douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou unanimemente pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva do projeto, como emenda, nos termos 
do parecer do Relator, De;putado Nilson 
Gibson. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

O projeto sob exame, ao proibir a pesca 
da baleia nas águas territoriais brasileiras, 
presta uma grande contribuição ao equi­
líbrio ecológico. 

A proposição, se transformada em diplo­
ma legal, não trará repercussões negati-A. 
às finanças públicas. .. 

Dessa forma, opino pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 4.014, de 1984, com a 
emenda oferecida pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 

É o voto. 
Sala da Comissão, 

Leal, Relator. 
. - Luiz 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

- N.o l-

O art. 1.0 do Projeto de Lei n.o 4.014, de 
1984, passa a ter a seguinte ied'ação: 

"Art. 1.0 Fica proibida a pesca de 
qualquer espécie de baieia no mar ter­
ritorial brasileiro, delimitado pelo art. 
1.0 do Decreto-Lei n.o 1.098, de 25 de 
março de 1970, desde que em desacor­
do com as Convenções rmernacionais 
que regulamentem o assunto, cujos tex­
tos tenham sido aprovados pelo Go-
verno brasileiro." . 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1985. -
Joacil Pereira - Bonifácio d.e Andrada, 
(p/ Liderança do PDS.) 

- N.O 2-

Art. 1.0 Dê-se à ementa do projeto a 
seguin te redação: 

"Proíbe a pesca de cetáceo nas águas 
jurisdicionais brasileiras, e dá outras 
providências. " 

Art. 2.° O art. 1.0 do projeto passa: 

"Art. 1.0 Fica proibida a pesca, ou 
qualquer forma de molestamento in­
tencional, de toda espécie de cetáceo 
nas águas jurisdicionais brasileiras." 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1984. _ 
Darcy Passos, Vice-Líder, no exercício da 
Liderança. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTlll'UIÇAO A 

C'OMISSAO DE CONSTITUIÇÃO 
E JVSTIÇA 

Sr. Presidente, eis o relatório: 

Em plenário, foram oferecidas duas 
emendas ao Projeto de Lei n.O 4.014-A/84, 
de autoria do nobre Deputado Gasthone 
Righi, a saber: 

- a de n.O 1, de iniciativa do nobl'e Depu­
tado Joaci! Pereira, com apoiamento do no­
bre Deputado Bonifácio de Andrada, dando 
nova redação ao art. 1.0 do projeto para es-

A abelecer que a proibição da pesca está 
~ondicionada às Convenções Internacionais 

que regulamentem o assunto, cujos textos 
tenham sido aprovados pelo Governo Bra­
sileiro; 

- a de· n.O 2, de iniciativa do nobre Depu­
tado Darcy Passos, por sugestão do Minis­
tério da Marinha, alterando a ementa e os 
termos do art. 1.0 do projeto para que, ao 
invés de baleia se fale em cetáceo e subs-

tituindo a expressão "mar 
sUeiro" por "águas j urisdicion 
ras" . 

!Ambas as proposições vieram desacom­
panhadas de justificativa. 

É o relatório. 

fi - Vot& do Relator 
Quanto aos aspectos preliminares, nada 

a objetar, eis que estão atendidas as exi­
gências constitucionais relativamente à 
competência legislativa da União, às atri­
buições do Congresso Nacional e à legiti­
midade da iniciativa (arts. 8.0, item XVII, 
art. 43 , caput, e art. 56 da Constituição). 

Quanto ao mérito - eis que também 
deve ser analisado o mérito, pois a proposi­
ção versa matéria de Direito penal - exa­
mi~s, detidamente, cada uma das 
emendas. 

Emenda n.o 1 

ffi:sta emenda condiciona a proibição da 
pesca de qualquer espécie de baleia à ine­
xistência de ato internacional do Brasil 
(devidamente constituído) que disponha 
em contrário. 

Como se sabe, o Brasil é signatário da 
Convenção Internacional para a Regula­
mentação da Pesca da Baleia, concluída 
em Washington a 2 de novembro de 1946 . . 
Este ato internacional fora assinado pelo 
Brasil e aprovado pelo Decreto Legislativo 
n.o 14, de 9 de março de 1950, e regula­
mentado pelO Decreto n.O 28.524. 

Posteriormente, o nosso Pais desligou-se 
das obrigações dessa Convenção mas, so­
brevindo novos interesses, houve a adesão 
que foi formalizada pelo Decreto Legislati­
vo n.o 77, de 1973. 

Assim, somos signatários de um ato in­
ternacional que, conforme deliberação ha­
vida em 1982, através da Comissão Inter­
nacional da Bal'eia, aprovou uma morató­
ria (cota zero) para as operações de caça 
comercial da baleia, estabelecendo a para­
lisação a partir de 1985/86 para as regiões 
pelágicas e para operações costeiras a par­
tir de 1986, que é hipótese brasileira. 

Nosso País tinha prazo até fevereiro de 
1983 para apresentar ressalvas a essa de­
cisão, o que não ocorreu, Assim, estamos 
sujeitos a um acordo internacional que, 
coincidentemente, alinha-se na mesma di­
reção do projeto. Gasthone Righi. Por isso, 
o texto da projetada lei, para não incorrer 
em inconstitucionalidade face à existência 
de uma norma internacional, de hierarquia 
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deve 
da emenda. 

Não considero conveniente, todavia, in­
vOcar-se o texto legal que delimitou o mar 
territorial brasUeiro, desde a forma origi­
nal do projeto. E que, de um momento pa­
ra outro, pode existir uma mudança nesses 
limites. Assim, parece-me mais prudente 
editar-se uma norma penal em branco, a 
ser 'explicitada pela que- circunscreva as 

. águas jurisdicionais do nosso País. 

Emenda n.o 2 

Esta emenda de autoria do nobre Depu­
tado Darcy Passos cuida da proibição da 
pesca de cetáceo ao invés de baleia. É que 
cetáceo compreende outros mamíferos, co­
mo o golfinho e o peixe-boi. Nesse sentido, 
estaremos ampliando a proteção ecológica 
pretendida pelo projeto, o que me parece 
de largo alcance. 

Esta emenda também propõe que a ex­
pressão "mar territorial" sej a substituída 
por "águas jurisdicionais", para abranger 
os rios e as lagoas. É alteração a ser aceita. 

Deixamos de acolher, contudo, a menção 
a molestamento internacional, constante 
da proposição em tela, por dispensável e 
por se tratar de linguagem estranha ao 
mundo jurídico. 

'Este é, em síntese, o parecer às emendas 
de Plenário. 

Numa palavra final, não podemos deixar 
de lamentar que o Brasil não haja objeta­
do à convenção internacional, para conti­
nuar pescando a sua pobre baleia anã, a 
mink. O Peru, a Rússia, o Japão, a Noruega 
e outros países opuseram ressalva à con­
venção internacional e, com essa objeção, 
houve um efeito suspensivo do tratado e 
todos esses países signatários do pacto con­
tinuaram pescando. O Brasil perdeu o pra­
zo de objetar e, por isso, a partir d'e· janeiro 
de 86, haverá uma moratória de cinco anos, 
circustância em que, sob pena de sanções 
internacionais, inclusive o bloqueio econô­
mico, não poderemos pescar a baleia ou 
qualquer mamífero aquáticO. 

Não podemos deixar de lamentar o epi­
sódio, pois a captura, no litoral paraibano, 
da baleia Mink, que não é uma espécie 
ameaçada, proporciona emprego a milha­
res de pessoas, sobretudo criaturas humildes 
do Município de Lucena, na praia do Cos­
tinha, perto da Capital paraibana. Se o 
nosso Governo não tivesse assinado o acor­
do internacional sobre a moratória da pes-
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ca, iríamos lutar daqui, deste plenário, pe­
la exclusão da beleia Mink da proibição ce­
lebrada. 

Mas há impossibilidade jurídica de se 
afrontar um ato legal perfeito, na órbita 
int'ernacional. Por isso só nos resta alertar 
às autoridades para a urgência de viabil1-
zarem atividades alternativas, em relação 
aos que, pela proibição da pesca da baleia, 
na Paraíba, perderam o seu heróico mer­
cado de trabalho . 

Entre os dias 17 e 29 do mês de julho, na 
Inglaterra, foi aprovada por unanimidade 
a proposta do Governo brasileiro e do go­
verno das Filipinas para a criação de um 
grupo especial de trabalho que analisará os 
efeitos sócio-econômicos da projetada in­
terrupção temporária da captura da baleia. 
o.s signatários do acordo, já assustados com 
os efeitos dessa convenção, constituíram um 
grupo de trabalho para examinar os efeitos 
sócio-econômicos da proibição da pesca da 
baleia. Isso entre os países europeus e norte­
americanos. Aqui no Brasil, por recomen­
dação da Comissão Interministerial para_ 
Recursos do Mar, o Ministério da Agricul-. 
tura, através da SUDEPE, deverá instalar, 
o mais breve possível, um grupo õe traba-
lho para definir a utilização dos dir·eitos 
usados pelo art. 8.° da Convenção, parn. re­
gulamentação da pesca da baleia, celebra-
da em Washington, em 46. Essa ressalva é 
a concessão da pesca mas para efeit::>s es­
sencialmente científicos, não para efeitos 
comerciais. 

Estão aí, Sr. Presidente e Srs. Deputados, 
os elementos em virtude dos quais o pro­
jeto Gastone Righi é apenas um reflexo da 
Convenção internacional a que o Brasil es­
pontaneamente se obrigou. Está proibida a 
pesca da baleia no Brasil independente­
mente do projeto que ora examinamos. 

Conclui o meu parecer pela constitucio­
nalidade, juridicidade e boa técnica legis­
lativa das emendas. A matéria é penal, pois 
estabelece sanção, pena de reclusão de dois 
a cinco anos, multa, confisco de bens na 
hipóte.~e de transgressão da norma, portan-
to , a Ccmissão de Justiça teria que entra_ 
no mérito da matéria. No mérito, opin 
também pela aprovação das emendas, mas 
na forma de subemendas. Como a Comis­
são de Constituição e Justiça não teve tem-
po, hoje, de apreciar este meu parecer, con­
sidero que a matéria não possa ser objeto 
de deliberação deste Plenário, voltando à 
Comissão de Constituição e Justiça, a qual 
caberá adotar ou não as subemendas pro­
postas. 
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Peço aos nobres colegas que me permitam 
finalizar, repelindo insinuação da imprensa 
marrom de Brasília, que cÍlegou a aventar, 
em circulação de hoje, que eu teria feito 
pressão junto ao nobre Deputado Gastone 
Righi, para que seu projeto não tivesse an­
damento. Apenas abordei o colega, para 
ouvir dele que se sentiria muito gratificado 
se eu em~mdasse o projeto, para que ele fos:.e 
melhor discutido. Isto ele me sugeriu, e eu 
não fui examinar o projeto para procrasti­
nar ou proteger quem quer que sej a. Fui 
apenas cumprir o mandato do qual estou 
investido pelo povo paraibano, cujos inte­
resses se irradiam nessa proposição sobre a 
baleia. 

SUBEMENDAS AS EMENDAS 
OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

Proíbe a pesca da baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, e dá outras providên­
cias. 

A ementa do projeto e o seu art. 1.0 pas 
sam a ter esta redação: e "Proíbe a pesca de cetáceo em águas 

juriSdiCionais brasileiras, e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 Ficlli proibida a pesca de 
qualquer espécie de cetáceo nas águas 
jUrisdicionais brasileiras, desde que em 
desacordo com as Convenções Interna­
cionais que regulamentem o dssunto, 
cujos textos tenham sido aprovadOS pelo 
Governo brasileiro." 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1985. 
- Raymundo Asfora, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTlTUIÇAO 
A COMISSAO DE AGRICULTURA 

E POLíTICA RURAL 

I - Relatório 

As emendas de Plenário ao Proj eto de 
Lei n.o 4.014-A, de 1984, apresentadas pelos 
Deputados Joaci! Pereira e Darcy Passos, 
têm por objetivo alterar a redação da 

....... menta e do art. 1.0 do projeto. 

• A Emenda n.o 1, de autoria do Deputado 
Joacil Pereira, estabelece a proibição da 
pesca da baleia desde que em des'acordo 
com as Con'(enções Internacionais que re­
gulamentam o assunto e a Emenda n.O 2, 
do Deputa,do Darcy Passos, amplia a pro­
posta original do Deputado Gastone Righi. 
O termo "baleia" é substituído por "cetáceo". 
Este é mais abrangente e de significado 
científico mais ,exato. Pelos mesmos aspec-

U - Voto do Relator 

A pesoa ' e captura de cetáceos, quando 
racionalmente !processadas, permitem a 
manutenção do estoque necessário à re­
produção da espécie. 

Na prática, porém, o comportamen ~o das 
empresas pesqueiras tem sido essencialmen­
te predatório e anti econômico. A pesca e 
captura de cetáceos têm dado ma-rgem a 
explorações abusivas, acompanhadas quase 
sempre, de atos criminosos de ,extermíniO 
de espécies após outras. 

Presenciamos, hoje, o declínio acentuado 
das populações das vári'as espécies de ce­
táceos - "animais pouco !prolüeros, com 
organização social complexa, passíveis de 
ruptura quando submetidos a cap ~uras in­
tensivas" . 

Segundo parecer emitido pelo Gabinete 
do Ministério da Marinha, a respeito do 
Projeto de Lei n.o 4.014-A, de 1984, ora em 
exame, "a história da pesca de baleia.~ 
evidencia que essa ativida,de tem sido em! 
nentemente predatória. A indústria baleei­
ra explorou, com intensidade, dez das es­
pécies maiores de cetáceos e quase todas 
e1as, com ex'ceção da baJeia-minke, tiveram 
suas populações reduzidas drasticamente. 
( . . . ) A exPloração das baleias é paifticular,. 
mente irracional no caso brasileiro porque 
as capturas de baleias-minke são feitas du­
rante a fase de reprodução, atingindo uma 
pl"oporção de 67% de fêmeas, das quais 
ce'wa de 80% evidenciam ter sido recente­
mente fecundadas. Isto significa, obvia­
mente, que a exPloração fei ~a pelo Brasil 
representa um forte impacto na capacida­
de de reprodução do estoque que anualmen­
te emigra dos mares antárticoo para as 
águas do Nordeste". 

Alega-se, comumente, que a pesca da 
baleia representa uma atividade econômi­
ca importante para o Nordeste, principal­
mente. A proibição da pesca acarre~aria 
desemprego de contingentes populaJCionaIs 
ligados diretamente não só à captura da 
baleia, como ta,mbém às atividades coma:>le­
mentares de extração do óleo. 

Não é difícil verificar, porém, que, em 
termos econômicos, a pesca da baleia pouco 
representa: "em 1979, as capturas dos ce­
táceoo corresponderam a apenas O,3!t% (em 
peso) e 0,22 % (em valor) do ,total do pes­
CMO produzido". E, segundo o !parecer do 
Ministério da Marinha, antes referido, estes 
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vaI ermanecem, hoje, aproximadamen-
te álidos. 

No que se refere à extração e processa­
mento de óleos, a suspensão da pes'Ca da 
baleia não acarretaria impactos importan­
tes porque a tecnologia já peT'lllite, hoje, a 
eficiente subStituição do óleo da baleia por 
outras variedades de origem vegetal. 

Pelo exposto, as evidênci'as nos mostram 
a necessidade da suspensão da pesca do.::; 
cetáceos. Os possíveis impactos econômicos 
e sociais - facilmente contornáveis - são 
bem menores que os efeitos predatórios que 
a atividade acarreta. 

No nosso entender, porém, os simples ins­
trumentos de coerção e controle dos Trata­
dos e Acordos Internãcionais são insufi­
cientes. !Para a-ssegurar a conservação e 
multiplicação dos cetáceos são necessárias 
restrições de ordem legal que impeçam, com 
eficácia, os abusos perpetrados. Neste sen­
tido, merece o apoio parlaunentar a inicia­
tiva do Deputado Gastone Righi. 

Na oportunidade, porém, gostaria de fa­
zer alguns comentários adicionais que con­
sidero pertinen tes: 

a) necessidade de ampliar a 3ibrangência 
do projeto, incluindo a restrição à pesca e 
captura não só dos cetáceos, mas também, 
de todos os pinipédios; 

b) a fim de permitir o desenvolvimento 
p,e estudos mais aprofundados sobre o com­
portamento dos cetáceos e pinipédios, suge­
rimos a permissão da sua captura para 
fins de pesquisa, obedecidas as seguintes 
condições: 

- a pesquisa deverá seguir as orienta­
ções da Comissão Internacional da Caça da 
Baleia; 

- a pesquisa sobre cetáceos e pinipédios 
deve ser realizada exclusivamente por ins­
tituições de ipesquisa que, para tanto, de­
vem submeter projeto.> detalhados à apro­
vação da SUDEPE; 

- proibição da comercialização dos ani­
mais capturados para fins de pesquisa. 

c) na ocorrência de captura, o fato deve 
ser comunicado imediatamente à SUDEPE, 
para fins de controle do número e espécies 
capturados, tipo de aparelho da pesca uti­
lizado e danos causados ao animal. 

Lote : 60 Caixa : 126 

PL N° 4014/1984 

54 

Essas sugestões poderão SeI melhor apro­
fundadas em trabalho conjunto com a 
SUDEPE e acatadas, se assim o convier, 
quando da tramitação do pro}eto pelo Se­
nado Federal. 

Nos termos deste parecer, votamos pela 
aprovação da Emenda de Pl,enário n.o 2, ao 
Projeto de Lei n.o 4.014-A, de 1984, alJ)re­
sentada pelo Deputado Darcy Passos. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de 1985. 
- Jorge Vianna, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIDNADO 
PELA MESA, EM SUBSTlTUIÇAO 

A COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 
De autoria do Deputado Joacyl Pereira, a 

Emenda n.o 1, tem por objetivo imprimir 
ao art. 1.0 do projeto a 'redação infra: 

• 

"Art. 1.0 Fica proibida a pesca de 
qualquer espécie de baleia no mar ter­
ritorial brasileiro, delimitado pelO art. 1.0 
do Decreto-lei n.O 1.098, de 25 de março 
de 1970, desde que em desacordo cora 
aos Convenções Internacionais, que re'­
gulamentam o assunto, cujos textos te­
nham sido aprovados pelO Governo bra­
sileiro. " 

A Emenda n.o 2, de autoria do Deputado 
Darcy Passos, pl'etende alterar a ementa 
e o art. 1.0 do projeto, imprimindo aos 
mesmos a seguinte redação: 

"Proíbe a pesca de cetáceos nas águas 
jurisdicionais brasileiras, e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 Fica proibida a pesca, ou 
qualquer forma de molestamento inten­
cional, de toda espéCie de cetáceo nas 
águas jurisdicionais bTasileiras." 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 
Nenhuma das duas emendas, se aprova­

do o projeto, provocará repercussão nega­
tiva nas finanças públicas. 

Fre'l1tp. a esses fundamentos, opino no 
sen ~ ido da aproV'ação da Emenda n.O 1 e 
da Emenda n.o 2. .. ( 
~ o voto. • 
Sala da Comissão, 

Deputado Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

~------------------_. ---
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CÂMARA DOS 

REDAÇÃO 

/. 

DEPUTADOS _ - _ 
tij~ISSAO DE RE~AÇAij 

PROJETO DE LEI nº 4.014-C, de 1984 
FINAL DO PROJETO DE LEI nº 4.014-n, de 1984 

, , 

Proibe a pesca de cetaceo nas 
, 

aguas jurisdicionais brasileiras 
e d~ outras provi~;ncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Fica proibida a pesca, ou qualquer forma 
, , 

de molestamento intencional, de toda especie de cetaceo nas aguas 

jurisdicionais brasi leiras. 

Art. 2º - A i nfraçao ao disposto nesta I e i 

da com a pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusao e 

sera pun~ 

multa de 

50 (cinqüenta) a 100 (cem) Obrigaç~es Reajust~veis do Tesouro Nacio 
. - -

nal - ORTN, com perda da embarcaçao em favor da Uniao, em caso de 

-reincidencia. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentara esta lei 

no prazo de 60 (sessenta) d i as, contados de sua pub I i caça0. 

b I I caça0. 

GER 20.01.0050.5· (MAIO/85) 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 5º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
- -COMISSAO DE REDAÇAO, 9 de setembro de 1985 . 

./ 
\ 
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Enc aminha Projeto de Lei 
n9 4 . 0l4-D, de 1984 . 

Brasília , /7 de setembro de 1985. 

Senhor Secretirio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce­
lência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 4.0l4-D, de 1984, da Câmara 
dos Deputados , que "proíbe a pesca de ceticeos nas águas 
jurisdicionais brasileiras e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e dis 
tinta consideração . 

A Sua Excelência o Senho r 
Senador ENtAS FARIA 
DD . Primeiro Secretário do 
N E S T A 

jb/ . 

/ 

///" , ,~ .;/ 
HAROLDO SANFORD 

P · . S / -. rlmelro ecretarlO 
I 

Senado Federal 
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S.p YJ ,l eLo 

fi. ,/-o/tj-2Jjfr 

Prolbe a pesca de cetãceo nas 
jurisdicionais brasileiras e dã 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-aguas 
outras 

Art. 19 - Fica proibida a pesca , ou qualquer forma 
de molestamento intencional, de toda especle de cetãceo nas ãguas JU­
risdicionais brasileiras. 

Art. 29 - A infração ao disposto nesta lei serã pu­
nida com a pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão e multa ' de 50 
(cinqUenta) a 100 (cem) Obrigações Reajustãveis do Tesouro Naciona l_ 
ORTN, com perda da embarcação em favor da União, em caso de reinciden­
cia. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentarã esta lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação . 

blicação. 
Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em de setembro de 1985. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS p'ROJE~O DE. LEI N," 4. 014 de 19 84 

SEçAo Oi SINOPSE 

EMENTA 

providências. 

ANDAMENTO 

07.08.84 

13.08.84 

03.09.84 

09.10.84 

Proibe a pesca da baleia no mar territorial brasileiro, e dá outras 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 08.08.84, -pag. 7353, colo 01. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição e Justiça, de Agricultura e política 

Rural e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.08.84, pág. 7675, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 06.10.84, pág. 11700, 001. 02; 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 

DCN 1 O • 1 1. 84 , P a g . 1 39 34 , c o 1. O 1. 

VIDE VERSO ... 

• 

AUTOR 

GASTONE RIGHI 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Vetado 

RazOes do veto-publicadas no 

NOVA EMENTA: 
Proíbe a pesca de cetáceo 
nas águas jurisdicionais 
brasileiras e dá outras pro 
vidências. -
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ANDAMENTO 

31.10.84 

07.08.85 

28.08.85 

28.08.85 

28.08.85 

29.08.85 

.. 

• 
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4.014/84 

COHISS1\O DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuído ao relator, De)? HARRY AMORIH. 

DCN O 1. 11. 84 • 

COMISSÂO DE AGRI"CULTURA E POLITICA RURAL 

Redistribuído ao relator, Dep. CARDOSO ALVES. 

.' • 

~ 

pago 13465, cal. 01. 

DCN 17.08 . . 85, pago 8289, colo 01. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E PQL!'l'ICA RURAL . 
Parecer favorável do relator:, Dep. ·CAROOSO ALVES. 

DCN 

, J 
:' I 

PLENÃRIO . 
" 

\ 
I 
I 
\ 

\ 

~ 
~ ... ... 
c 
<li 

8 
4 
a: 
4 

~ 
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I 

Aprovado requerimento dos Dep. Pimenta da Veiga. 1 ider do PMDB; · Prisao 
ço, líder do PFL; Nadyr Rossetti, líder do PDT; Gastone Righi, líder do 
solicitando URGENCIA para a tramitação deste projeto~ 

Viana, líder do PDS; José Louren 
PTB; e Djalma Bom, líder do PT, 

PRONTO PARA A ORDEM DO ·DIA 

I " 'DCN 29.08.8:;, pág. 8951, to] .02. 
',I .. 

; I 

. , - \ ' 
t lido e vai a imprimir, tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda. Pendente de parecerei das Comissões 
lítica Rural e de Finanças. 
(PL. 4.014-Aj84). 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POL!TICA 

DCN 28. 08.85, 

RURAL 

~ ! 
pago 8829, colo 03 

I 

con,sti tucionalidade, 
de Agricultura e Po 

Dep. CARDOSO ALVES, contra os votos dos Deps. Delson Scarano, 
, 

Aprovado o parecer favoráv~ l do relator, 

Hélio Dantas e Iturival Nascimento. Voto 
DC N 

• 

com restrições do Dep. Alcides Lima. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
4.014/84 Continuação fls. 02 

CE L • Soçlfo d. Sinbp •• 

ANDAMENTO 

29.08.85 

02.09.85 

.. PROJETO N9 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 
Sobre a Mesa o parecer da Comissão de Agricultura e política Rural, que concluiu pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Luiz Leal para proferir parecer em substituição à Comissão de Finanças, 

que conclui pela aprovação . 
Discussão do projeto 'pelos Dep. Cardoso Alvesi Darcy Passos, Gastone Righi e Fernando Santana. 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 02 Emendas, assim distribuídas: Emenda n9 OI ', pelo Dep. Joacil Pereira; e Emenda n9 02, 

pelo Dep. Darcy Passos. 

Volta à CCJ, CAPR e CF. 
DCN 30.08.85, pâg. 9045, colo 01. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
e lido e vai a imprimir, , tendo pareceres: da Cc~issão de Constituiçã~ ~ ~ustiça. pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, com emenda; da Comissão de Agricultura e pOlítica Rural, pela aprovação; 

e, do Relator designado pela Me2a, em substituição à Comissão de Finanças, pela aprovação. Pendente de pare­

cere s da s Comissões de Constituição e Justiç a , de Agricultura e política Ru'ral e de Finanças, às Emendas de 

Plenário. 

(PL. 4.014-B/84). -DCN 03.09.85, pago 9139, colo 01 

VIDE VERSO • • . 

CO I 2O.48.Q020.0· (NOV/84) . - ---"--­
I i 
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CE L . Seçlfo de Slnõps. 
PROJETO NQ Continuação 

r===========================~==========================~~ 
ANDAMENTO 

03.09.85 

03.09.85 

COI 20.48.0020.0 o (NOV/84) 

.. • Ai • 

PLENÃRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 
O Sr. Presidente designa o Dep. Raymundo Asfóra para proferir parecer em substituição à Comissão de Cons 
tituição e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação, com subemendas. 
O Sr. Pre?idente designa o Dep. Jorge Vianna para proferir parecer em substituição ã Comissão de Agricul 
tura e política Rural, que conclui pela rejeição da Emenda n9 01 e aprovação dã Emenda n9 02. 

O Sr. Presidente designa o·Dep. Luiz Leal para proferir parecer em substituição ã Comissão de Finanças, 

que conclui pela aprovação . 
Sai da Ordem do Dia para publicação das subemendas. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comis~ão de ~onstituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislat~va, com emen~a; ua Comissão de AgrIcultura e política Rural, pel~ aprovação; 

e, do Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Finanças, pela aprovação. Pareceres às Emen 
das de Plenário, dos Relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com subemendas; de 

Agricultura e política Rural, pela aprovação da de n9 02. e rejeiç ão da de n9 01; e, de Finanças, pela aprova 

ção das de n9 01 e 02. 

ePL. 4.014-C/84). 
DCN 
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CE L . Seçfo de Slnbps. 

ANDAMENTO 

04.09.85 

09.09.85 

I 

I 
I 

1 CCI 2O,~8.0020.0· (NOV/84) 

• " 

PROJETO NQ 4.014/84 Continuação fls. 03 

PLENÁRIO 
. O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Joacil Pereira, Darcy Passos, Ricardo Fiúza, Tarcísio Buriti, José 

Genoino, Lélio Souza e Gastone Righi. 
Em votação as Sub emendas da CCJ: PMDB=NÁO; PDS=NÁO; PFL=NÁO; PDT=NÁO; PTB=NÁO; PT=NÁO; PCB=NÁO - REJEITADAS. 
Em votação a Emenda n9 01 de Plenário: PMDB=NÃO; PDS=SIM; PFL=SIM; PDT=NÃO; PTB=NAO; PT=NÃO; PCB=NÃO - APROVADA. 
Verificação de votação solicitada pelo Dep.Airton Soares, líder do PMDB: 

SIM 91 

NÃO - 158 

ABST. 02 

TOTAL 251 - REJEITADA. 
Em votação a Emenda n9 02 de Plenário: PMDB=SIM; PDS=NÃO; PFL=NÃO; PTB=NÃO; PT=SIM; PDT=SIM; PCB=SIM 
Verificação de votação solicitada pelo Dep. Pimenta da Veiga, lídeJ do PMDB: 

SIM 152 
NÃO 101 

ABST. 02 

TOTAL - 255 - APROVADA. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 

Prejudicada a emenda da CCJ. 

Vai ã Redação Final. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

DCN 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. DJALMA BESSA. 

DCN 

VIDE VERSO 
• 

... 

REJEITADA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç60 d. SIn6pse 
PROJETO N9 Continuação 

• 
ANDAMENTO 

PLENÁRIO 
10.09.85 . Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 
-

(PL. 4.0l4-D/84). 

DCN 

• 
/707 f5"" AO SENADO FEDERAL, PELO DF. 530 

> 
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CÂM RI, DOS OEPUT ADOS 

l8 ti 11Sr- O 573 
COURO NF t1\O E COt·1U~'tAtÜ·" 

ROT 'OLO 

Em ...A ~ de dezembro de 1987 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

os fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, 

Projeto de Lei (n9s 124, de 1985, no SF e 4.0l4-D, de 1984, naCD) 

"proíbe a pesca de cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras e 

outras providências". 

para 

o 

que 

dá 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em It/12/87. 

Geral da Mesa. 

~'t 
Deputado HERÁCLITO FORTES 

39 Secretário no exercíci da 
Pr ime ira Secret<v.r J.U-

SENADO 

Primeiro Secretário, 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 

... 
, 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

': í ... ~,\. [I ~ S O E P U T , " ij l) 5 

O I) O ',' 22 i 3 H~ 13 O O ~ 

Em ...A3 de janeiro 

Em /01/88. Ao Senhor Secretário-Geral da 

Mesa. 

til 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei (n9 

124, de 1985, no SF e n9 4.014-D, de 1984 na CD) aprovado pelo Con­

gresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, que "proíbe a pesca de cetáceo nas águas jurisdicio­

nais brasileiras e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de elevada estima e mais distinta consideração . 

.. 
, 

SENADOR DIRCEU 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 



JJ' {} 'li proibe a pesca de cetáceo nas águas jurisdi­
cionais brasileiras e dá outras providên­
cias. 

, ji ~ 

ti jI 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica proibida a pesca, ou qualquer forma de mo­

lestamento intencional, de toda espécie de cetáceo nas águas jurisdi­

cionais brasileiras. 

Art. 29 - A infração ao disposto nesta Lei será punida com 

a pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclusão e multa de 50 

(cinqüenta) a 100 (cem) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -

ORTN, com perda da embarcação em favor da União, em caso de reincidên­

cia. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pra­

zo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~~ DE DEZEMBRO DE 1987 

í 
R HUMBERTO 

PRESIDENTE 

JF /. 
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Aviso n9 1. 285-SUPAR. 

Em 18 de dezembro de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Exceleritíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.643, de 18 de dezembro de 1987. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

R~DO~ 
Ministro Chefe 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY 1'-1AGALHÃES 

Gabinete Civil 

DD. Prilneiro Secretário do Senado Federal 
BRAS l 'LIl\-DF. 
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MENSAGEM N9 727 

EXCELENT1:SSIMOS SENHORES I'1EMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "proíbe a pesca de 

cetáceo nas águas jurisdicionais brasileiras e dá outras provl 

dências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 

7.643, de 18 de dezembro de 1987. 

Brasília, em 18 de dezembro de 1 987. 

cc.. 

-------------~-------- _ .. ---_.--
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LE I N9 7.643, de 18 de dezembro 

Proibe a pesca de cetãceo 
dicionais brasileiras e 
dências. 

de 1987. 

-nas aguas juris 
dã outras provl 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
segui nte Lei: . 

Art. 19 - Fica proibida a pesca, ou qualquer 
forma de molestamento intencional, de toda especie de ceta 
ceo nas âguas jurisdicionais brasileiras. 

Art. 2Q - A infração ao disposto nesta Lei se 
ra punida com a pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de reclll 
são e multa de 50 (cinq~enta) a 100 (cem) Obrigações do Te 
souro Nacional - OTN, com perda da embarcação em favor 
União, em caso de reincidência. 

da 

Art. 3Q - O Poder Executivo regulamentara esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua public~ 
-çao. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

1669 da 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasilia, em 18 
Independência e 99Q da 

de dezembro 
Republica. 

_.---------

de 1 987; 
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